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PREFEITUSA MUKICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CCafESSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

TCHADA DE PREÇOS H.° 006/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO H.° 084/2021

A Prefeitura Municipal de Santa Rita IPB), torna público que serão recebidos os envelopes contendo,
respectivamente, n.® 01 Documentos de Habilitação, e n.® 02 Proposta de Preços, no dia 22 de junho
de 2021 às 09:30 horas, na Sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Rita,
localizado á Rua Virginio Veloso Borges -, S/N - Loteamento Jardim Hiritânia - Santa Rita - PB. Na
mesma data e horário, apôs o credenciamento dos representantes, será iniciada a abertura do(s)
envelope(s) de "Documentos de Habilitação" da licitação na modalidade TCEODA DE PREÇOS n." 006/2021
sob o regime de execução indireta de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO CLOHAL.

1.0. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O procedimento licitatôrio e o Contrato que dele resultar, obedecerão integralmente as Leis
vigentes no Pais, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 com suas respectivas alterações e a Lei
Complementar n.° 123/06, o Art. 551 da Consolidação das Leis do Trabalho {CLT), a súmula n." 331 do
Tribunal Superior do Trabalho (TST), o Código Civil e demais legislações aplicáveis a matéria.
1.2. A obtenção do presente edital será feita junto a Comissão Permanente de Licitação ou no link
http://licitacoes.santarita.pb.gov.br/category/editais/.
1.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação da presente
Tomada de Preços deverá ser encaminhado por escrito á Comissão de Licitações, junto ao Setor de
Licitações, através do endereço e contato descrito no item 1.2 deste edital. As dúvidas dirimidas
por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão ser consideradas
como condições editalicias.

1.4. As empresas que retirarem o edital diretamente pelo site, serão responsáveis pela consulta de
eventuais alterações/informações pertinentes a esta licitação.

2.0. DO OBJETO

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PR;^ PREFEITO JOÃO CRISÓSTOMO (PRAÇA DE CHAFARIZ) E
PRAÇA DO POVO, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, conforme especificações constantes neste
Edital e no PROJETO BÁSICO.
2.2. Valor máximo ad-micido pela Administração Municipal é de R$ 3.483.373,45 (Trâe milhSe»
quatrocentos e oitenta e três mil trezentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos).

3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
3.1. Serão admitidos a particip
da lei, para os fins do objeto p
3.2 - Somente poderão participar

StEDENCIAHENTO E APRESENTAÇÃO

r desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma

i(.eiteado.
da presente licitação as empresas inscritas no Cadastro de Registro

de Fornecedores da Prefeitura Muhicipal de Santa Rita, PB, ou no Sistema Unificado de Fornecedores -
SICRF do Governo Estadual.

3.3. É vedada a qualquer pessoa física ou juridica a representação, na presente licitação, de mais
de uma empresa.
3.4. Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um representante de
cada proponente. Demais representantes terão direito apenas a assistir as Sessões, sem direito ã
voz.

3.5. A proponente deverá apresentar documento de credenciamento, conforme modelo apresentado no
Anexo I deste Editai, com a indicação do representante credenciado, com poderes para praticar todos
os atos pertinentes ao certame em nome da empresa proponente. O credenciamento far-se-á por meio de
Instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, acompanhada de
cópia do instrumento dando poderes ao credenciante para nomear o credenciado. Em sendo sócio,
proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Este documento de credenciamento e a cópia
do Contrato Social ou cópia do instrumento dando poderes ao credenciante deverão estar em mãos do
representante a ser credenciado antes da abertura dos envelopes.
3.5.1. A falta de credenciamento do representante da llcitante, nos termos deste Edital e da
legislação vigente, implicará no silêncio deste representante durante a Sessão Pública de Abertura e
Julgamento das Propostas, sendo apenas aceitos os envelopes n° 01 e 02.
3.5.2. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das proponentes,
desde que devidamente credenciados.
3.6. A Comissão de Licitação recomenda aos licitantes a participação efetiva de representante nas
reuniões deste instrumento convocatório e, nas eventualmente convocadas pela Comissão de Licitações.
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3.7. As proponentes deverão apresentar os envelopes n® 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 -

Proposta Je Preços, em envelopes separados, indevassÂveis, cada um deles com identiíicaçâo clara do
proponente referente á licitação e identificando-os como segue;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)

TOMADA DE PREÇOS n.® /2021
Envelope N® 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Empresa Proponente:
Representante Credenciado:
E-mail:

Telefone:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA (PB)

TOMADA DE PREÇOS n.° _/2021
Envelope N® 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
Empresa Proponente;
Representante Credenciado;

3.8. Os envelopes n® 01 - Documentos de Habilitação e n.® 02 - Proposta de Preços deverão ser
entregues, impreterivelmente, até a data e horário da Sessão de abertura dos envelopes, observando
as ressalvas dos itens 4.0. deste edital.

3.9. CONSÓRCIOS; Não é permitida a participação de empresas em consórcio.

4.0. HABILITAÇÃO
4.1 Relativa à Habilitação Jurídica:

4.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2 Contrato Social Consolidado e seus Aditivos se houver, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;
4.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

4.2. Relativa à Regularidade Fiscal:
4.2.1 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda, emitido até 90 (noventa) dias antes da data fixada para a abertura da
licitação.
4.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos,
Certidão Quanto à Divida Ativa da União e Seguridade Social), Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
4.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
7.2.4 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa.

4.3 Relativa à Qualificação Econômlco-Flnancolra;
4.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, esü.tlda nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para o recebimento
dos envelopes.
4.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social (2020), já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA -
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir.

4.3.3 O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação junto do
balanço, dos índices de Liquidez Geral (L6), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo

Prazo SG = Ativo Total

\\\

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

a) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos acostado ao
balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como mencionado na alinea
anterior;

b) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;
4.3.4 A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos Índices
referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, por meio de balanço
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patrimonial do último exercício social, patrimônio liquido mínimo correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor total estimado do contrato. As empresas iniciadas no corrente ano, que náo
terão balanço patrimonial, apresentarão o registro do capital social na junta comercial, ou
órgão equivalente.
4.3.5 o Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade do Profissional emitida
pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedade
Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido publicado no Diário Oficial.

4.4. Relativa & Qualificação Técnica

Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão
atender aos quesitos listados abaixo:

1. Qualificação técnica Profissional

Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega
da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA,
detentor (es) de atestado (si e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter
o(s) profissional (isl executado para Órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviçosde características técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis
em características,quantidades e prazos.
O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem comprovadas
através de atestados pela licitante para os profissionais em cada item:

It«a Deeotição

1 Piso intertravado

2 Assentamento de meio fio

3 Pavimentação em concreto colorido

4 Alambrado para quadra poliesportiva

2. - Qualificação técnica Operacional

Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos, devidamente certificados
por órgão competente.
Segue as porcentagens do custo projetado na curva ABC: o piso intertravado eqüivale a 44,27% da
praça do povo e 13,31% da Praça do Chafariz; Assentamento de meio fio eqüivale a 13,14% da Praça do
Povo e 5,22% da Praça do Chafariz; Pavimentação em concreto colorido eqüivale a 11,10% da Praça do
Povo e 8,63% da Praça do Chafariz;
Alambrado pata quadra poliesportiva eqüivale a 8,03% da Praça do Chafariz.

Conforme permite a Lei solicitamos 50% destes quantitativos para atestaçâo técnica operacional:

Itaa Descrição (Atidade 2td wí nH ma % sobre o total

1 Piso intertravado m2 7000 50%

2 Assentamento de meio fio m 1000 50%

3 Pavimentação em concreto colorido m2 1000 50%

4 Alambrado para quadra poliesportiva m2 1000 50%

1. A comprovação dos equipamentos e mão de obra poderá ser através de;
1. Certificado de Propriedade ;
2. Notas fiscais de aquisição em nome da licitante ;
3. Ficha de registro de funcionários ;

3. Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e doa
responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da
localidade da sede da empresa;

4. Apresentar declaração (ões! individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado
pata comprovação das exigências contidas na alinaa "a" acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is)
indicado(s) declare(m) que participará (ào), a serviço da licitante, dos serviços objeto desta
licitação e que âutorize(m) sua(s) inclusão (ões) na equipe técnica que irá (ao) participar na
execução dos trabalhos. n.

5. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Certidão de Acetvb Técnico (CAT)
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(lo(s) profissional (is) por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, registrada
no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei n° 8.666/93 conforme itens descriminados n a alínea "d"
acima.

6. Deverá (âo) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s)
certidão (Ôes) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e términodas
obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s)
responsável (is) técnico(s), seu(s) titulo(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA;
especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados;

7. Hâo seráo aceitos atestados de fiscalizaçáo ou supervisão de obras/serviços;
8. Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente:

1. O Empregado;
2. O Sócio.

1. A comprovação do vinculo empregaticio do(s) profissional(is) relacionado na alinea "d", acima, será
feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE)
que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s)
nome(s) do(s) profissional(ais).

2. Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.
- A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso queira
trabalhar durante o periodo noturno ou aos domingos, estando sujeito à aprovação ou não da
autorização.

1. Apresentar declaração formal de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.854/99 e Decreto Regulamentar
4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este somente será
permitido na condição de aprendiz.

2. Apresentar Plano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada pela
contratada para a realização dos serviços, desde o nivel gerencial até o nivel de encarregado de
campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, inclusive com os respectivos
quantitativos de pessoal.

3. A Prefeitura de Santa Rita cabe submeter o atestado (s) de capacidade técnica apresentados (s) à
diligencias necessárias afim de comprovar a veracidade das informações constantes nos mesmo, bem
como averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços compatíveis em caracteristicas e prazos,
com o objeto da licitação, considerando a especialidade profissional atendendo às parcelas de maior
relevância técnica. Na ocasião das diligencia os técnicos deverão observar a condição operacional da
empresa para realizar os serviços conforme especificações e prazos estabelecidos.

1. 5 - VISITA TÉCNICA

5.1. A empresa deverá agendar uma visita técnica, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua
própria avaliação.
5.2. A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na
Secretaria de Infraestrutura, no horário das 08:00 ás 13:00, pelos telefones disponibilizados no
edital, devendo ocorrer até o último dia útil anterior a data prevista para a fase dehabilitação que
compõe o certame.
5.3. Por ocasião da visita será emitido pelo Bng° da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado de visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse
atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n" 8.666/93.
5.4. A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo responsável
técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da experiência necessária,
devidamente comprovada pelo CREA.
5.5. A empresa poderá apresentar declaração de pleno conhecimento das condições do local dos
serviços (modelo em anexo) em substituição ao atestado de vista técnica, esta declaração deverá ser
assinada pelo responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor
da experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.
5.6. A empresa poderá apresentar declaração de renúncia à visita técnica, conforme modelo (Anexo V).

6.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
6.1. QUANTO ÀS AUTENTICAÇÕES
6.1.1. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO SER PREFERENCIALMENTE APRESENTADOS CONFORME A
SEQÜÊNCIA ACIMA MENCIONADA, E PODERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAL, OU DEVERÃO SER APRESENTADOS POR
QUALQUER PROCESSO DE CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO (FRENTE E VERSO QUANDO FOR O CASO), OU PUBLICAÇÃO
EM ÓRGÃO DE IMPRENSA OFICIAL OU, AINDA, CÓPIA CCSflJM ACOMPANHADA DO ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO POR
SERVIDOR DA AMIINISTRAÇÃO. EM TODOS OS CASOS OS ORIGINAIS DEVERÃO SER APRESENTADOS QUANDO
SOLICITADOS.

6.1.2. Visando á racionalização dos trabalhos, é conveniente que a autenticação de documentos seja
solicitada com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a abertura do
certame, mediante a apresentação dos originais para confronto.
6.1.3. Nenhum documento será autenticado por Servidor da Administração, após a abertura da sessão
licitatória.

6.1.4. Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos e passarão a fazer
parte integrante do processo licitatório.
6.2. CONFIRMAÇÃO DE CERTIDÕES E/OU CADASTROS VIA INTERNET
6.2.1. AS CERTIDÕES E/OU CADASTROS CUJA AUTENTICIDADE EXIGEM CONFIRMAÇÃO VIA INTERNET PODERÃO SER
APRESENTADAS POR MEIO DE CÓPIA SIMPLES, EXPEDIDA DIRETAMENTE DO MEIO ELETRÔNICO. Neste caso, a
aceitação do documento ficará condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou perante o
órgão emissor.
6.3. DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL

6.3.1. Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com o
n' do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
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a) Se, o licitanCe for a matriz, todos os documentos deverão estar com o n° do CKPJ da matriz, ou;
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto
â Certidão de Débito - Seguridade Social (INSS), por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha
o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório
para a centralização, ou;
c) Serão dispensados da apresentação de dociunentos com o n° do CNPJ da filial aqueles documentos
que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz.
6.4. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQQENO PORTE

6.4.1. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N®
123, DE 14/12/2006.
6.4.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios introduzidos
pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverão comprovar sua
condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados, conforme o caso:
a) Para as empresas registradas na Junta Comercial - certidão de enquadramento expedida pela Junta
Comercial, conforme Instrução Normativa n° 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do
Comércio, ou;

b) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas - declaração nos termos do
Anexo III.

6.4.2.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n® 123,
de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas na cláusula nona deste
edital.

6.4.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.4.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado O prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação.
6.4.3. A não-regularizaçâo da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666/93, sendo
facultado á Administração convocar os lioitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.0 DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1. Para garantir a execução contratual, a CONTRATADA deverá prestar equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor estimado do contrato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis apôs a sua
assinatura, nos termos do § 3.® do art. 56 da Lei 8.666/93, cora validade durante a execução do
contrato e mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.
7.2. A garantia em titulos terá sua aceitação condicionada ã concordância da Prefeitura e implicará,
necessariamente, na transferência para este, de titulos caucionados mediante endosso.
7.3. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, for necessária a prorrogação do prazo de
validade da garantia de execução do contrato, ou o valor inicial pactuado sofrer alteração, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originalmente
aprovadas pela Prefeitura.
7.4. Se, por qualquer razão, durante a execução contratual, houver acréscimo no valor contratado, a
contratada ficará obrigada a providenciar a renovação da garantia com o novo valor ou complementâ-lo
até alcançar o valor equivalente aos 5% (cinco por cento) do valor total pactuado.
7.5. A Garantia da Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvido á
CONTRATADA após O cumprimento integral das obrigações contratuais por ela assumidas, bem como
também, após o recebimento definitivo da obra por parte da Prefeitura.

8.0. PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proponente deverá apresentar no envelope n® 02 - Proposta de Preços, preferencialmente
preenchida no anexo fornecido pela Administração, ou então em papel timbrado com o conteúdo descrito
no Anexo IV deste Edital, em 01 (uma) via, observando o seguinte:
8.2.1 Descrição detalhada do serviço ofertado, identificando o item, a quantidade, o preço total
geral e global em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a virgula, incluídas
todas as taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de
insalubridade e periculosidade, quando for o caso, e demais custos inerentes à perfeita execução do
objeto licitado.
8.3 ATENçAO: Os lioitantes deverão indicar o BDI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.
8.3.1. No cálculo da Composição do BDI, item "tributos", o proponente deverá informar quais tributos
compõem este item.

8.3.2 Os tributos IRPJ e CSLL, não devem integrar o cálculo do LDI (ou BDI), nem tampouco a planilha
de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que oneram
pessoalmente o contrato, não devendo ser repassado à contratante (TCU - Acórdão 325/2007).
8.4 O preço global máximo admitido na proposta apresentada será aquele orçado pela Prefeitura.
8.5 Os preços admitidos na proposta apresentada deverão atender o disposto no artigo 48 da lei
8.666/1993 (preço inexequivel) sob pena de desqualificação da proposta.
0.6 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as
descrições e os preços apresentados na proposta de preços.
0.7 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias consecutivos, a partir da abertura do envelope N' 2 —
Proposta de Preços.

9 CONDIÇÕES DS PAGAMENTO:
9.1 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ao órgão contratante dos c^cVmentos hábeis
de cobrança, nos termos e condições estabelecidas na Minuta do Contrato (ANEXO VI dãste^DITAL).
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10 PBAZOS E CRQNOGBAM& DE EXECUÇÃO
10.1 Os prazos máximos de execução dos serviços do presente Projeto Básico serão contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço.
10.2 - o prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 10 (dez) meses.
10.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

11.0. ABERTURA DOS ENVELOPES

11.1 A Comissão de Licitação encarregada pela licitação, teunir-se-á conforme o previsto neste
edital, e, na presença, ou não, de representantes das Empresas que apresentaram propostas, procederá
como adiante indicado.

11.2 A Comissão de Licitação procederá inicialmente a abertura dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO", rubricando OS documentos neles contidos, e submetendo-os à rubrica e ao exame dos
representantes legais presentes, devidamente credenciados, das empresas proponentes.
11.3. A Comissão de Licitação e os representantes presentes rubricarão o envelope "PROPOSTA DE
PREÇOS", que será mantida fechada em poder da Comissão de Licitação.
11.4. O presidente comunicará que ao resultado da análise da documentação de habilitação será dada a
devida publicidade e nessa oportunidade será indicado o dia, a hora e o local da sessão de abertura
das Propostas de Preços das empresas habilitadas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de
recurso, ou tenha havido renúncia expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
11.5. Será comunicado, também, que a Propostas de Preços das empresas não qualificadas na
Habilitação será devolvida intacta, mediante solicitação protocolada.
11.6. Lavrada, lida, posta em discussão e aprovada a ata circunstanciada da reunião, será a mesma
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes presentes, após o que o
presidente da Comissão de Licitação encerrará a reunião.
11.7. Instalada a sessão para abertura dos envelopes contendo a "PROPOSTA DE PREÇOS", com a presença
de qualquer número de representantes das empresas cujas "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" foram
classificadas, e após verificar se todos os envelopes encontram-se fechados e inviolados, serão os
mesmos abertos e seu conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão de Licitação e pelos
representantes presentes, dando-se, assim, conhecimento dos preços propostos. Proceder-se-á, em
seguida, conforme o descrito no item 11.6.
11.7.1. Abertura das PROPOSTAS de PREÇO dos licitantes que tenham atingido a valorização minima
estabelecida no instrumento convocatório e a negociação das condições propostas, com a proponente
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários
e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que
obtiveram a valorização minima,-
11.7.2. No caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado,
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo
para a contratação.
11.7.3. As propostas das empresas não habilitadas serão devolvidas mediante requerimento da parte
interessada e após concluso o processo licitatório.

12.0. ANÁLISE DO ENVELOPE N" 01 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
12.1. Na data/horário prevista no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitações reunir-se-á em
sala própria, com a participação de no máximo um representante de cada proponente, procederá como
adiante indicado:

12.1.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que consistirá na
comprovação, por meio de instrumento próprio, de que possui poderes para representação da licitante
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, através de identificação pelo
documento de identidade.

12.1.1.1. A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes
específicos para atuar no certame, impedirá o representante de se manifestar, lavrando-se em ata o
ocorrido.

12.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado
e identificado.

12.3. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para
autenticação de cópias pela Comissão de Licitações.
12.4. Os documentos de habilitação serão analisados nos termos da legislação que rege este processo
licitatório, obedecidas às instruções da cláusula 6.0 HABILITAÇÃO deste Edital.
12.5. A Comissão de Licitações reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para
atendimento, ou, ainda, diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões
apresentadas.
12.6. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante,
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação
exigida para a habilitação.
12.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.0. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 PROPOSTA DE PREÇOS E DO JULGAMENTO
13.1. Abrir-se-ão os envelopes n" 02 - Proposta de Preços das empresas classificadas na fase de
HABILITAÇÃO, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
13.1.1. Rubricará e submeterá à rubrica de todas as proponentes os documentos contidos no mesmo. A
Comissão de Licitações procederá à verificação do conteúdo do envelope n° 02, de acordo com as
exigências do item 8.0 do Edital.
13.1.2. As propostas de preços terão seu conteúdo técnico analisado, verificando-se o atendimento a
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, cabendo à Comissão de
Licitações decidir, motivadamente, sobre a análise e julgamento apresentado pelo requisitante.
13.1.3 As licitantes deverão, através de seus representantes credenciados, elucidar as questões
pertine^es\ levantadas pela Comissão.
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13.2 Será desclassificada a proposta que:
a) N3o contiver informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do objeto proposto;

b) Contiver emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas de forma a dificultar o reconhecimento de sua
caracterização.
13.3 Caso a licitante tiver sua proposta desclassificada e havendo discordância de seu representante
credenciado, caberá a este solicitar registro motivado de tal fato em Ata.
13.4 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública será marcada nova data para a continuação
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, as licitantes presentes.
13.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem vantagem
baseada nas ofertas dos demais licitantes.

13.6 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão de Licitações e pelos
representantes das licitantes presentes.

14.0. HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
14.1. Em não sendo interposto recurso caberá à Autoridade competente fazer a homologação do
processo. Caso haja recurso, a homologação do processo, pela Autoridade competente, somente ocorrerá
após deliberação sobre o mesmo.

15.0. DAS RESSCmSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CCAITRATADA
15.1. Compete á CONTRATADA, além das estabelecidas no instrumento contratual, mais especificcunente
na Cláusula Décima Primeira;

15.1.1 Cumprir todas as disposições constantes da Tomada de Preços e todos os seus anexos;
15.1.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação de cada
fornecimento desta licitação;
15.1.3. Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação
que lhe foram exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;
15.1.4. Responsabiliza-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços e materiais
apresentados;
15.1.5. Utilizar somente materiais e serviços de primeira qualidade, obedecendo ás normas,
especificações e métodos da ABNT, INMETRO e demais normas, especificações e métodos pertinentes;
15.1.6. Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.7 Emitir ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) de execução no prazo máximo de 10 (dez)
dias a contar da assinatura do contrato, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável e
registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), relativamente
aos serviços prestados, abrangendo toda a execução contratual. A anotação e o registro junto ao CREA
ficarão às expensas da Contratada.
15.1.8 Fornecer o nome completo, endereço do escritório da CONTRATADA, onde o preposto deve ser
encontrado, telefone convencional e celular do preposto indicado;
15.1.9 Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, pelos técnicos;
15.1.10 - Responsabilizar-se pela conservação dos objetos e documentos oriundos dos serviços durante
a execução dos mesmos;

15.1.11 Zelar pela disciplina de seus empregados, pela produtividade e qualidade dos serviços;
15.1.12 Cumprir as medidas relativas á segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição
Federal, na CLT em seus artigos 154 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 08/08/78 da
Secretaria de Segurança no Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações
e Regimentos Sanitário, nas normas contidas em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas
convenções e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

16.0. IMPUGHAÇÃO E RECURSOS
16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, qualquer pretenso
interessado em participar da licitação poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório do presente processo licitatório.
16.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
presente processo licitatório.
16.3. Os recursos e contrarrazões de recursos, bem como impugnação do Edital, deverão ser dirigidos
à Comissão de Licitações e protocolizados na Setor de Licitações.
16.4. É vedada á licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que
vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá a Comissão de
Licitações, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes.
16.5. Os recursos e os pedidos de reconsideração relativos aos atos da Comissão de Licitações
deverão ser dirigidos a autoridade competente para analisar e julgá-los, por intermédio da Comissão
de Licitações, que se manifestará previamente.
16.6. Não serão conhecidos os pedidos de impugnação ou de reconsideração e os recursos apresentados
fora dos prazos e das condições estipuladas neste Edital e não serão conhecidos os recursos
interpostos enviados por e-mail, não recebidos os originais em tempo hábil.

17.0. DAS PENALIDADES

17.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de recebimento da comunicação formal da CONTRATANTE, sem justificativa escrita, aceita pela
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, caducando o seu direito de
vencedor e sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
17.2 O atraso injustificado na execução dos serviços, objeto deste Certame, sujeitará a CONTRATADA á
multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, equivalente a 0,5 % (cinco décimos por cento) por
dia de atraso, até o limite de 20% (dez por cento) do valor devido, ressalvado o direito da
Prefeitura declarar rescindido o contrato a qualquer tempo, em virtude dessa inadimplência.
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17.3 Os serviços entregues em desconfotmidade com as especificaçCes solicitadas que nâo forem
devidamente regularizado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, ocasionarão na incidência da multa

nãrexecuçL^ " situaçêo a desconformidade de especificações eqüivalerá a
17.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, nâo terão caráter
compensatório, mas simplesmente raoratório e, portanto, nâo eximem a CONTRATADA da reparação de
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração
de rescisão do pacto em apreço. ""-ovau
17.5 A CONTRATADA não incorrerá nas multas acima indicadas, quando o atraso na execução da obra for
motivo por Força Maior.
17.5.1 Entende-se por motivo de Força Maior: greve ou outras perturbações industriais, atos de
inimigo publico, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos,
tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou qualquer outros acontecimentos
semelhantes acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer
parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência.
17.5.2 O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou
regulamentação, por ação ou omissão da CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma
parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força Maior.
17.6 O tempo especificado pelo contrato para entrega do objeto, deverá ser estendido por igual
periodo que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de força
maior.

17.7 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a
Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis
aplicar as seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido e desde que ao caso não se apliquem as penalidades;
b) MULTA - multa no percentual de 20% do valor contratado, por inexecução total;
bl) MULTA no percentual de 20% do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.8 A titulo exemplificativo, são consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total
ou parcial das obrigações contratuais:
a) Não atendimento ás especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista em
contrato ou instrumento equivalente;
b) Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço ou de suas
parcelas;
c) Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação a
Prefeitura;
d) Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso,
como se verdadeira ou perfeita fosse;
e) Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
f) Prestação de serviço de baixa qualidade;
g) Demais situações que causem prejuízos à Administração.
17.9 As penas de multa, cabíveis na forma moratória ou compensatória, quando possuidoras de fatos
geradores distintos poderão ser cumuladas, de acordo com a gravidade da conduta.
17.9.1 As sanções relacionadas no item 17.7, alienas "c" e "d" também poderão ser aplicadas àquele
que:

a) Deixar de apresentar documentação exigida para o certame;
b) Apresentar declaração ou documentação falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
d) Não mantiver a proposta;
e) Fraudar a execução do futuro contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Cometer fraude fiscal.

17.10 A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, respeitando-se a ampla
defesa e o contraditório.
17.11 o atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias consecutivos, a partir do dia
seguinte ao vencimento do prazo de execução contratual.
17.12 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens
precedentes.
17.13 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados da garantia, dos créditos a que a
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.
17.14 o prazo para pagamento, na eventualidade das irregularidades acima apontadas, terá seu termo
de inicio somente a partir do momento em que as mesmas sejam sanadas.
17.15 Nos atrasos superiores a 30 (trinta) dias a Nota de Empenho poderá ser cancelada e o contrato
rescindido.

17.16 Para fazer uso das sanções aqui tratadas, a Administração considerará motivadamente a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Empresa vencedora,
graduando e ponderando a sua (in)aplicabilidade, caso admitida a justificativa apresentada em defesa
escrita.

18.0. DA FISCALIZAÇÃO
18.1 Caberá a fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em especial quanto
às quantidades e qualidade dos serviços, fazendo cumprir todas as disposições da Lei, do processo de
licitaçãoi e do respectivo contrato, que poderá:
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a) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a Prefeitura, que já foram executados e
que não tiverem sido satisfatórios, de forma qualitativa e/ou quantitativa.
b) Exigir a substituição de qualquer empregado que, comprovadamente, negligencie ou tenha mau
comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer uso de drogas ou bebida alcoólica,
faltar com a urbanidade para com os Municipes.
c) Exigir imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador que não estiver usando uniforme
completo (ou EPI adequado às suas funções), ou que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização, ou
ainda se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercido das funções que lhe forem
atribuídas, ficando isento de responsabilidade se disso originar-se quaisquer tipos de ações
judiciais, devendo o mesmo ser substituído no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;
d) Requerer a aplicação das sanções e penalidades previstas era terrao contratual.
18.2 - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE;
18.3 - A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade
única, integral exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato;

19.0. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. As instalações auxiliares de apoio no Município não serão objeto de pagamento, devendo seus
custos integrar o BDI.
19.2. A supervisão e fiscalização própria da CONTRATRADA, necessária para a execução dos serviços
rotineiros e não rotineiros, não serão objeto de pagamento, devendo seus custos integrar o BDi.
19.3. As demais obrigações contratuais das partes, garantia do contrato, demais penalidades e as
condições gerais de fiscalização e execução encontram-se na minuta de contrato que segue anexa.
19.4. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura, revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado
ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e
disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.
19.5. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.
19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra,
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
190.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitações.
19.8. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na
Administração Municipal.
19.9. É facultada à Comissão de Licitações ou á Autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
19.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de inabilitação e/ou desclassificação.
19.11. O desatendlmento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

19.12. As normas que disciplinam este processo licitatório serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação, observando-se em qualquer caso os preceitos constitucionais
e legais aplicáveis a espécie.
19.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em jornal
diário de maior circulação no Município salvo o disposto no § 1° do art. 109 da Lei 8.666/93.
1914. A participação do proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos
os termos deste Edital e seus Anexos.

19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da
Comissão de Licitações em contrário.
19.16. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos a Comissão de Licitações.
19.17. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as
disposições constantes nas Leis citadas no item 1.1 deste Edital.
19.18. Recomenda-se às licitantes que estejam no local marcado cora antecedência de 15 (quinze)
minutos do horário previsto para a Sessão de Abertura dos envelopes.
19.19. A proponente que vier a ser vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, podendo exceder este limite no caso de supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.20. No prazo de até 10 (dez) dias após a homologação/adjudicação do objeto, a licitante vencedora
será notificada para, dentro do prazo de até 15 (quinze) dias a contar da NOTIFICAçAo, prestar a
garantia contratual, sendo condição para a formalização do contrato, procedendo ainda com a
assinatura e devolução do contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas na legislação vigente e no presente Ato Convocatório.
19.21. Para assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar fotocópia autenticada do
contrato social da empresa e suas alterações, para possibilitar a identificação ;^o(s) sócio(s),
proprietário(s) ou representante legal.
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19.22. Caso a adjudicacária nâo preste a garantia e nâo assine e/ou nâo devolva o contrato assinado,
dentro do prazo de até 15 (quinze) dias da NOTIFICA(;ÃO, poderá este órgão licitante, sem prejuízo de
aplicação de penalidades â desistente, optar pela contratação das proponentes remanescentes,
observada a ordem de classificação, se alternativamente, nâo preferir revogar a presente licitação.
19.23 O nâo atendimento da convocação por parte da vencedora para a assinatura do Contrato, ou a sua
recusa injustificada em assiná-lo, no prazo definido, configurará como descumpriraento total da
obrigação assumida, sujeitando-se a vencedora infratora á multa prevista na cláusula dezoito deste
edital.

19.20. Os recursos estão classificados para todos os itens, na seguinte orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÃBIA:
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇAO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1564.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇAO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

15—.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1568.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇAO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1572.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

20.0. FORO, CCHZSSÃO B ANEXOS
20.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será
o local da realização do certame, ou seja, foro da Comarca de Santa Rita/PB.
20.2. A integra de todos os textos legais citados neste Edital e seus Anexos poderá ser obtida por
solicitação através do e-mail informado no item 1.2.
20.3. Sâo partes integrantes deste Edital:
Anexo I - Modelo do Documento de Credenciamento;

Anexo II - Modelo da Declaração quanto ao cumprimento às normas relativas ao trabalho do menor;
Anexo III - Modelo de Declaração do item 6.4. - somente para as empresas registradas no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

Anexo IV - Modelo da Proposta de Preços;
Anexo V - Modelo de Declaração de Renúncia â Visita Técnica
Anexo VI- Minuta do Contrato;
Anexo VII - Projeto Básico

O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

Santa Rita/PB, 27 de maio de 2021.

M̂ í-4-
 ̂Maxia Neuma Dias

Presidenta - CPL/msR
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ANEXO X

MODELO DO DOCUMENTO DE CKEDBNCIAMEHTO

(EM PAPEL TIMBRADO DA LJCZTANTE)

TOMADA DE PREÇOS n.® /2021
A empresa Razão Social —
, estabelecida na endereço

,  em municipio/estado , inscrita no CNPJ sob n'
CREDENCIA o Sr(a). portador(a) da Cédula de Identidade n®
inscrito no CPF sob n° , a participar da licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Santa Rita (PB), na modalidade TOMADA DE PREÇOS, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa, concordar ou recorrer das decisões,
apresentar recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

,  em de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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AMEXO II

MODELO DA DECLARAÇÃO QUAMTO AO CUMPRIMENTO

ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

(Razao Social da Empresa) inscrita no CNPJ sob n®
por intermédio de seu representante legal,

portador (a) da Carteira de identidade
n® e do CPF n®
DECLARA, para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7®, da Constituição Federal, e no inciso
V do artigo 27 da Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações, acrescido pela Lei n°
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). (Observação: caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DO XSSH 6.4

SOffiHTS PARA AS EMPRESAS REGISTRADAS HO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ n® / - , com sede na , (endereço
completo) por intermédio de seu representante legal, para os fins da Tomada de Preços /2021,
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que:
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a LEI Complementar
123/06 ou Sociedades Cooperativas, conforme art. 34 da Lei n° 11.488/07.
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento
ao art. 32, §2", da Lei n° 8.666/93.

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal



Pãglna 14 de 65

AMEXO IV

H3D&L0 DA PROPOSTA DS PREÇOS

(A SER APRESENTADO NO ENVELOPE N° 02, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA).
Tomada de Preços: /2021
Data abertura: / /2021
Horário: horas: :
NOME DA EMPRESA:

C.K.P.J.:

ENDEREÇO:
FONE e FAX:

Dados Bancários: Banco/Agôncia/Conta
e-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data estabelecida para entrega dos envelopes
n' 03 - "PROPOSTA DE PREÇOS".
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.
PRAZO DE EXECOCAO DO OBJETO LICITADO: Conforme Edital.
LOCAL DE EXECUÇÃO: Conforme Edital.

ITEM OBJETO VALOR TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO
CRISÓSTOMO (PRAÇA DE CHAFARIZ) B PRAÇA DO POVO, LOCALIZADAS HO
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB

RS

ATENçAO: Os licitantes deverão indicar o BDI utilizado, bem como a composição unitária do mesmo.

de de 2021.

Local, data e assinatura do representante legal
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENUNCIA A VISITA TÉCNICA

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(Nome) responsável legal da empresa:.
CNPJ n®

Endereço:
Fone:

Fax:

E-mail:

Declara que renuncia á Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços
constantes do objeto do Edital Tomada de Preço n" 006/2020, e o quadro técnico da empresa tomou

conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de todos
os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se
por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da
empresa que represento.

Santa Rita, de de 2021.

Assinatura do representante legal ou procurador da ençresa:

Carteira de Identidade:

órgão Expedidor:

(Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cOpia
autenticada da procuração se for o caso)
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ANEXO VI

HZNUI& DO CCa«THATO

CONTRATO N' /2021
PROCESSO ADM. N" 084/2020
TOMADA DE PREÇOS H.° 006/2020

ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE INFRAESTROTDRA, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA VENCEDORA
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 006/2021,
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, NA FORMA ABAIXO:

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA MUNICÍPIO DE SANTA RITA, sediada â Rua
Virginio Veloso Borges -, S/N - Loteamento Jardim Miritânia - Santa Rita - PB, inscrito no Cadastro
Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n° neste ato representado pelo
Excelentíssimo o Senhor inscrito no CPF/MF sob o n." e
do outro lado, a , inscrita no CNPJ/MF sob o n.® , com
sede á , neste ato representada pela Sr (a). ,
inscrita no CPF/MF sob o n.® , doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo n° , referente a Concorrência n® , e era
observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO de EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO
CRISÓSTOMO (PRAÇA DE CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, conforme
especificações técnicas e demais elementos técnicos constantes no PROJETO BÁSICO.
1.2 - Será admitida a subcontrataçáo parcial dos serviços, objeto deste Contrato, nas condições
dispostas neste Contrato, em cláusula que trata da subcontrataçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIKCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO

2.1 - Este contrato está vinculado a licitação TOMADA DE PREÇOS n® 006/2021.
2.2 - Sáo anexos a este contrato: os projetos técnicos básico e executivo, as especificações
técnicas dos materiais e serviços, a planilha orçamentária e o cronograma fisico-financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1-0 valor do Contrato á base dos preços propostos e aprovados é de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no periodo e a aplicação
dos preços unitários contratuais.

4.2 Será medido somente o previsto, nâo sendo medidos serviços nâo solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.

4.3 O item referente á administração de obras será medido do seguinte modo em parcelas proporcionais
aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em relação ao valor dos serviços
contratados.

4.4 O item mobilização e desmobilizaçâo será medido do seguinte modo:
4.4.1 60% após completa mobilização dos equipamentos relacionados neste PROJETO BÁSICO;
4.4.2 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilizaçâo ocorridos em períodos
chuvosos correrão por conta da contratada.

4.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:
4.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela

Contratada.

4.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
periodo e a aplicação dos preços unitários contratuais.

4.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com
o modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios
qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem qualquer ônus para o Contratante.
4.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades,
unidades, preços unitários, parciais e acumulados.
4.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, controle
tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das
especificações e demais custos necessários á execução do serviço e, salvo menção em contrário,
devidamente explicitada neste documento.

4.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer
outros necessários á segurança pessoal;
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4.7.2 - Operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos de sua propriedade, ou de sua
responsabilidade, necessários à execução dos serviços;

4.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários â execução do
serviço;

4.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
4.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para

0 canteiro como para a execução dos serviços;
4.7.6 - Fornecimento, instalação, operaçõo e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos os

demais destinados á prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado à vigilância do
serviço.
4.8 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negbclos - PDPN,

conforme dispõe o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n° 22/2019, á exceção dos pagamentos
contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

CLÁUSUXA QUINTA - DO REAJUSTAMEHTO

5.1 - Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e, neste caso, o reajuste será realizado
conforme os procedimentos descritos a seguir:

a) O Índice de reajuste será índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da
Fundação Getülio Vargas, publicada na Revista da Conjuntura Econômica;

b) A data base adotada será a fixada para entrega da proposta;
c) Pata o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R - V x (d - Io) / Io)

onde:

E - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
1 - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente a data do reajuste (12 meses da data
base);

II - índice Nacional de Custo da Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas,
publicada na Revista da Conjuntura Econômica, correspondente à data base.

5.2 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos fisicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12®
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrato.
5.3 - Apôs a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato,"
5.4 - Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da contratada, os
contratos não serão reajustados.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1 Os prazos máximos de execução dos serviços do presente Projeto Básico serão contados a partir do
recebimento da Ordem de Serviço.
6.2 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 10 (dez) meses.
6.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORtpkMEHTÁRXA

7.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão ã conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PROJETO/ATIVIDADE:
15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1564.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

15~.3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMENTOS DE DESPESAS:

1568.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

PROJETO/ATIVIDADE:

15.451.1809.2086 - CONSERVAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
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ELEMENTOS DE DESPESAS:

1572.4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSOS: 990 - RECURSOS VINCULADOS

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADHINXSTRATIVAS
8.1 - A contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei n' 8.666/93, neste Contrato
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem prejuizos
significativos ao objeto da contratação e será aplicada conforme os procedimentos descritos a
seguir;
b) Multa:

b.l) Moratória por dia de atraso injustificado, sobre o valor da contratação, conforme
procedimentos descritos no subitem 8.11, a seguir.
b.2) Compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, conforme procedimentos do subitem 8.11 a seguir.
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a contratante pelo prazo de até dois
anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com o Municipio e descredenciamento do Registro Cadastral
do Municipio pelo prazo de até cinco anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração pelos prejuizos causados;
f) Inscrição no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração
Pública.

8.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da Lei
n' 8.666, de 1993.
8.3 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
8.4 - As multas devidas e/ou prejuizos causados â Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente.
8.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.
8.6 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos,
acarretarão a CONTRATADA, as seguintes conseqüências, sem prejuizo de quaisquer sanções previstas
neste Contrato:

a) Suspensão imediata pela Contratante, dos trabalhos no municipio em que se encontram;
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuizos causados a
Contratante e não cobertos pela garantia contratual.

8.7 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n®
8.666/93, aplicam-se a este Contrato.
8.8 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante
equivalente ao prejuizo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código
Civil.

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue prejuizo.
Parágrafo único. Ainda que o prejuizo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o credor exigir
indenização suplementar se assim não foi convencionado. Se o tiver sido, a pena vale como minimo da
indenização, competindo ao credor provar o prejuizo excedente.
8.9 - ADVERTÊNCIA: Ê o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer
obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento
do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos:
8.9.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um
periodo de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura;
8.9.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um periodo de 5 (cinco) dias úteis contados do
vencimento do prazo para inicio da execução do objeto;
8.9.3 - Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15
(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela
empresa contratada.
8.9.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato,
sendo a advertência registrada e fundamentada em documento especifico.
8.10 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (Quatro) anos
8.11 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da
CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo,
sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais:
8.11.1 - Nos casos de atrasos:

8.11.1.1 - Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%
(nove virgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
8.11.1.2 - Até 0,66 % (zero virgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do
objeto da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente â parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;
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8.11.1.3 - Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de
entrega objeto da licitação;
8.11.2 - Nos casos de recusa ou inexecução:
8.11.2.1 - Até 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a
parte inadimplente;
8.11.2.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do
objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.
8.11.3 - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8®, da
Lei n® 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a
oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3® do artigo 86 da Lei n® 8.666/93, observada a
seguinte ordem:
8.11.3.1 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;
8.11.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e
8.11.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
8.11.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá â Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada, mediante a aplicação da fórmula
constante no subitem 4.8 deste contrato, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, pata efeito de cálculo de multa, será contado
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
8.11.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:
8.11.5.1 - O atraso na execução do objeto deste contrato, não superior a 05 (cinco) dias; e
8.11.5.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de
cobrança.
8.11.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, observados os principios da proporcionalidade e da razoabilidade.
8.11.7 - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com
o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver
justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas
as penalidades na forma do subitem 8.11.
8.12 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e
de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA, de acordo com os
prazos a seguir:
8.12.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original
ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao
certame, qualquer fase da licitação;
8.12.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou
fraudar na execução do Contrato.
8.12.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada:
8.12.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da
licitação;
q- Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

8.12.3.2 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 8.11 e não efetuar o pagamento.
8.12.4 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
8.12.4.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e
8.12.4. 2 - O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar
o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo.
8.13 - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, â vista dos motivos informados na instrução processual.
8.13.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93,
94, 95 e 97 da Lei n® 8.666/93.

8.14 - As sanções previstas nos subitens 8.12 e 8.13 poderão também ser aplicadas às empresas ou
aos profissionais que, em razão do Contrato:

8.14.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
8.14.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.14.3- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
8.15 - É facultado á CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respectiva notificação.
8.15.1- O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias/úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. /
8.15.2- Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluit-se-á o diáVte^nicio e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;
8.15.3 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extraTO deverá ser publicado no
Diário Oficial do Município e no Diário Oficial da União, quando houver fonte de recursos também da
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União, devendo constar:

8.15.3.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho.
8.15.3.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar;
8.15.3.3 -o fundamento legal da sanção aplicada; e
8.15.3.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da
Receita Federal.

8.15.4. Ap6s o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposiçâo, a
autoridade competente pata aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por
sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Cadastro do Município.
8.16 - Do assentamento em registros
8.16.1- Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Município e, se for o objeto
financiado com recursos da União, no Diário Oficial da União, as sanções aplicadas com fundamento
nos subitens 8.1 e 8.2, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em
sistema, na forma do artigo 65, § 8®, da Lei n® 8.666/93.
8.16.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no óraâo ou
na entidade. ^
8.17 - Da sujeição a perdas e danos
8.17.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará
sujeita, ainda, â composição das perdas e danos causados á CONTRATANTE pelo descuroprimento das
obrigações licitatórias.

CLÁDSUIA KONA - DAS ALTERAÇÕES DO CCAiTRATO

9.1 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se fizerem necessários, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

9.2 - As supressões estarão limitadas a 25%, entretanto aquelas resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes poderão exceder esse limite.
9.3 - Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma
proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão redução
proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços
cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério da contratante, por acordo entre
as partes ou por razões de ordem administrativa;

10.2 - A Contratante poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, independente de
qualquer interposiçâo judicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenização pelos
motivos:

a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos estabelecidos;

b) a sub-contratação total dos serviços e cessão total ou parcial do contrato;
c) a sub-contratação parcial, sem a anuência da Contratante;
d) quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, por culpa

exclusiva do contratado;
e) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação â Contratante;
f) a associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida no

EDITAL.

g) o descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na execução das obras, anotadas na forma do §1® do art. 67 da

Lei n® 8.666/93;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a

execução do contrato;

1) as razões de interesse público, na forma prevista na Lei n® 8.666/93.
m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

10.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com exceção do caso
previsto nas alíneas "1" e" m".

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - Além das estabelecidas no Edital, mais especificamente no item 8 "ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER
GERAL" do Termo de Referência, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem obrigações da
contratada:

a) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n.® 6496/77, da Lei n® 5.194/66 e da
Lei n® 12.378/2010;

b) Submeter á aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o inicio dos trabalhos o plano de
execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o
cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento;
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c) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS, com
páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA
anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue ao/à
Prefeitura, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização revisará, formalmente,
essa anotação, que será assinada por ela e pelo responsável da contratada, informando, também, a
data do registro;

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou serviços, os serviços executados e em andamento,
entrada e salda de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas.

e) Fica obrigado a contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos mna
visita semanal á obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS e/ou SERVIÇOS,
devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita;

f) Estudar todos os elementos de projeto de forma minuciosa, antes e durante a execução dos
serviços, devendo informar á Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão
que for constatada;

g) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais elementos
de projeto, bem como com as informações e instruções emanadas pela fiscalização da contratante;

h) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas
todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

i) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o
acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente ás solicitações e/ou
esclarecimentos que lhe forem efetuados.

j) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas,
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus
funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo
indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título,
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora;

k) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos do
contratado e/ou da Fiscalização;

1) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate a
incêndio, na forma das disposições em vigor;

iti) Comunicar â Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira
mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos
serviços e obras, inclusive princípios de incêndio;

n) Manter no locai dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número,
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

o) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos
locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras objeto do contrato;

p) Alocar os recursos necessários á adndnistraçâo e execução dos serviços, inclusive os destinados
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a
incidir sobre o objeto do contrato;

q) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais, comerciais ou qualquer outro não
previsto neste Instrumento, resultante da execução do contrato, responsabílizando-se pelo fiel
cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em
vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do
contrato;

r) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros
exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente
causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras
objeto do contrato;

s) Efetuar o pagamento de todos os inçiostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras;

t) Submeter â prévia e expressa autorização da fiscalização da contratante a necessidade de qualquer
trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante;

u) Documentar codas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e
obras, registrando-as no Projeto "Como Construído" (As Built);

v} Submeter previamente á aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de
materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do
contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e
condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e Contrato;

w) Submeter previamente â aprovação da Fiscalização os projetos de fabricação e montagem de
componentes, instalações e equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pele
Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas,
hidráulicas, mecânicas e de utilidades;

x) Submeter previamente â aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de
execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento
dos trabalhos;

y) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos
originalmente previstos no plano de execução dos serviços; /

Z) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido p^la fiscalização,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se Verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega^s; /

z.l) Caso a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB execute esses reparos, a çonllratada pagará pelos
mesmos, independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços
constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados; ^
aa) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que
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ocorra no local dos trabalhos;
bb) Submeter á aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a
serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;
cc) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios,
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos;
dd) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do
local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;
ee) Apresentar mensalmente a fiscalização da contratante, a relação de operários empregados na
execução do contrato, bem como comprovações dos encargos complementares (vales-transportes,
refeições minimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, ferramentas manuais,
uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos empregados.
ff) Solicitar a anuência da Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB no caso da necessidade da
subcontratação e para tanto seguir as regras constantes na cláusula deste documento que trata das
subcontratações, disponibilizando para fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre
que cumpre os requisitos de qualificação técnica exigidos neste Instrumento;
gg) Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos,
gás, energia elétrica e telefones;
hh) Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços
públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal
(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a Incêndio), as
concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as
concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica, Sanitárias e Gás Combustível) e
CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental de Operação - LAO);
ii) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal,
máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas
as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza;
11.2 - Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo
dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil
Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vicios, defeitos ou imperfeições que
se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.

11.2.1 - Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vicios,
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,
independentemente do seu montante, em divida liquida e certa da Contratada.
11.3 - A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em
vigor.

CLÁOSDIA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMTRAXAMTE

12.1 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem
obrigações da contratante:

a) Fornecer em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e
concessionárias de serviços públicos que exerçam controle sobre a execução dos serviços e obras,
como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate
a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia
Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Projetos de Instalações
Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença
Ambiental de Instalação - LAI);

b) Providenciar o projeto executivo antes do inicio das obras ou emitir autorização expressa, com a
devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado concomitantemente com a
execução da obra;

c) Manter desde o inicio dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério
exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

d) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com páginas
numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações que tenham
implicação contratual.

e) Emitir ordens de inicio e de paralisação dos serviços;
f) Liberar as áreas destinadas ao serviço;
g) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no Cronograma
Fisico-Financeiro;

h) Proceder ás medições mensais dos serviços efetivamente executados;
i) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de serviços
aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato, ou seja, que forem
regularmente liquidadas;

j) Notificar a contratada de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato e no caso de
não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução
e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no art. 87 da Lei n° 8.666/93;

)c) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste
Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO

13.1 - A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, para este fim especialmente designado.
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13.2 - O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela Administração,
e comprovadamente habilitado para gerenciar o contrato, será o responsável pelo fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
13.3 - Além das atividades constantes no edital e seus anexos, sáo atribuições do fiscal de obra:
a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas
fisico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas
de composição da administração local e encargos complementares), mediçOes, aditivos, reajustamentos,
realinhamentos, comprovaçOes dos pagamentos, correspondência, relatórios diários, certificados de
ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais e equipamentos
aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc.
b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela
Contratada no inicio dos trabalhos;

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem
apresentados pela Contratada no inicio dos trabalhos;

d) Analisar a conformidade da execução do Projeto de Gerenciamento de Residuo de Construção Civil -
PGRCC com os requisitos exigidos pelo CONAMA, através da Resolução n® 307/2002 e, sendo a obra
realizada em João Pessoa, aplicat-se-á a Lei n® 11.176/2007 do Município de João Pessoa, caso
contrário, não incidirá os efeitos da aludida norma.
e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos,
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou seqüência dos serviços e obras em
execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de

outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;
g) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas,
elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem
tomadas, com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões;
h) Promover a presença dos autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a
verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros,
definições e conceitos de projeto;
i) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se
sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos prazos
estabelecidos e demais obrigações do contrato;
j) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das
medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção
individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos
trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e
saúde no trabalho;

k) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento
dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato,
registrando em ata, todas as providências demandadas dessas reuniões;
1) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em conformidade
com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;
m) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,
inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;
n) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;
o) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;
p) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis,
fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e
aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional,
autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução
dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização.
Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências;

q) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los às
instâncias superiores;
r) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as
respectivas medições, que deverão ser acompanhadas por registro fotográfico e pelas respectivas
memórias de cálculo bem como, conferir, vistar, liquidar a correspondente despesa e encaminhar para
pagamento as faturas emitidas pela Contratada;
s) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela
Contratada e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência entre os
componentes;

t) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juizo de valor desses eventos e encaminhar a
documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos;
u) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer
técnico fundamentado, a fim de que as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. /
v) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace oiy dificulte a ação
da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja consider/da prejudicial ao
andamento dos trabalhos; ^ /
w) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encar^V_p6mplementares.
x) Verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada, registrando todas
as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras
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efetivamente executados. Qualquer auxilio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos,
Memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não
poderá ser invocado para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços e obras;
y) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da contratada, da entrada e salda de
equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas
ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas;
z) Receber provisoriamente a obra objeto deste Contrato.

13.4 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectivaís) Anotaçâo(s) de Responsabilidade
Técnica (ARTs) da fiscalização.
13.5 - O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem
a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
13.6 ~ A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este contrato.
13.7 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante encarregado
da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta
impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das medidas legais cabíveis.
13.8 - Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como
se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉCXMA QUARTA - DO RBCEBIMBNTO DAS OBRAS B SERVIÇOS

14.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente
da Prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

14.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da Prefeitura
através de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.

14.2.1 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE coro os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no
texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem N&O CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os
serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não
poderão ser superiores a 90 dias.

14.2.2- Para o recebimento provisório, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos,
folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e
componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;
14.2.3 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo á fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante designará uma
comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
14.4 - É condição indispensável para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITO, a
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débito-CND;

14.5 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
14.6 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada pela CONTRATADA
será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

(HiÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1 - A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por
escrito de tal decisão.

15.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito â CONTRATANTE.
15.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem
por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o contrato, pelo período necessário à
solução do impasse, cessando nesse periodo às obrigações da CONTRATADA, excetuando-se estabelecidas
pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA.
15.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.
15.5 - As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão
pagas na primeira mediação de reinicio dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuizos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber:
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas (ex:
vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro);

b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente
assinada pelo empregado, guias de encargos, etc);

C) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
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d) Outros que a fiscalização considerar necessários.
15.6 - A justificativa mencionada no item anterior "a"
legais da execução dos serviços durante a paralisação.

deve explicitar as razões técnicas e/ou

CLAUSULA DECOa SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO

16.1 - a garantia de execução deste contrato eqüivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do
vaior total do contrato, ou seja, a RS ( ). Foi prestada na modalidade

(a) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
vaior a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1® do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o
menor valor referido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

(b) NO caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser descrito o banco onde foi depositado,
inclusive agência e conta, identificado que o crédito foi em nome do CONTRATANTE, (c) Caso a opção
foi títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
(dl A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguto-garantia, deverá ter validade
durante a vigência do contrato, (e) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, (e) O gestor do
contrato e os responsáveis em controlar os aditivos contratuais deverão estar atentos a essa
exigência.
16.2 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
16.3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta
deverá proceder à respectiva reposição no prazo de Prazo Reposição (Prazo Reposição Extenso) dias
úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
16.4 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a
cargo da Contratada através a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, a garantia por
ela prestada será liberada ou rescituida em até 30 (trinta) dias e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamence, deduzidos eventuais valores devidos á Contratante

CLÁUSULA DÉCIUA SÉTIMA - DA SUBCOKTRATAÇÃO

17.1 - Será admitida a subcontratação dos serviços listados no quadro a seguir, se previamente
aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não constituem o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao
percentual máximo de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante
contratada, antes do inicio da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua
habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato.
18.2 - Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pela Lei 8.666/93, e demais legislação

pertinente.

18.3 - A CONTRATADA deve Informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço
comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de
correspondências, comunicados, notificações dentre outros.

18.4 - O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer
objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de
comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços contratados.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - 00 FORO

19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro de Santa Rita/PB.
19.2 - E por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes contratantes e

três testemunhas arroladas.

Santa Rita, de de 2021.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEIWNHAS:

1)
CPF n"
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2)
CPF n°

ANEXO VII

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresas para BEEOBma DAS PRAÇAS PREFEITO JOSÉ CRiSÓTmo
(PRAÇA DO CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO MO MUNICÍPIO DE SAMTA RITA /PB, segundo as condições previstas
nesteTermo.

O objetivo da presente contratação é para serviço de e por lei obrigação da PMSR
baseado no principio básico da Administração de preservar o Patrimônio Público sob sua
responsabilidade, desta forma, os serviços a serem contratados são de natureza extraozdináirla.

2= JUSTIFICATIVA

Santa Rita é um municipio brasileiro localizado na Região Metropolitana de João Pessoa,
estado da Paraíba. Sua população em 2016 foi estimada pelo IBGE em 135.915 habitantes distribuídos
em 725 km' de área. Nas últimas três décadas a cidade vem tendo um expressivo crescimento urbano, o
que, além da prosperidade econômica, trouxe também problemas sociais e de urbanização. Em virtude de
seu distrito industrial, atualmente o municipio é detentor da quarta maior economia do estado, após
a capital. Campina Grande e Cabedelo.

A Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços públicos responsável dentre outros
serviços por "executar os serviços de construção, ampliação, reforma e/ou recuperação das obras
públicas municipais" conforme Artigo 44, Parágrafo IX do código da Lei Complementar 16/2018 do
municipio de Santa Rita-PB.

O Municipio de Santa Rita/PB conta com uma extensa malha viária que carece de constante
manutenção, com o término da vigência do contrato anterior dez/2020, e, aproveitando o período sem
chuvas, A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura através
deste novo projeto básico cujo objeto é.

A realização da licitação para a contratação dos serviços de Reforma para as praças
Prefeito José Crisóstomo (Praça do Chafariz) e Praça do Povo no Municipio da Santa Rita, decorre do
fato da necessidade urgente da Administração de contratação destas obrets que influem diretamente na
segurança dos usuários e cujas caraoteristicas enquadram-se nos requisitos fundamentais para a
utilização desse sistema mediante liberação para utilização segura do local. Esta reforma visa, além
de preservar, também adequar o seu atual uso e exigências pua as legislações atuais, trazendo
segurança, bem estar e conforto aos usuários e visitantes.
Através desta intervenção a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB realizará a REFORMA das PRAÇAS
PREFEITO JOSÉ CRISÓTC»» (PRAÇA DO CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO NO MUNICÍPIO DE SAMTA RITA /PB /PB,
contemplando desta forma, a malha viária do Municipio, que possui 36 bairros na zona urbana e 48
distritos e subdistrltos elocalidades municipais, inclusive zona rural.

Os serviços objetos deste projeto básico totalizam RS 3.483.373.45 (Três milhões Quatrocentos a
oitenta a três mil trezentos e setenta a três reais e miarenta e cinco centavos) com preços
unitários referente ao SINAPI do mês de março/21

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS INICIAIS;

Placa da obra: Será confeccionada uma placa medindo 8 m', com desenho fornecido pela PMSR, conforme
modelo da CAIXA, e instalada conforme orientação dafiscalização da obra;

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

Mobilização:
A mobilização será realizada com o uso de caminhão toco ou truck ou basculante e ajudantes para
carga e descarga de equipamentos e materiais
Desmobilização:
Consiste na retirada da obra de todos os materiais, equipamento e pessoal com uso de veículos e
ajudantes.

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

\^^)^iáinistração Local da Obra:
I
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Haverá a presença permanente de encarregado no local da obra, o engenheiro fará inspeçOes semanais.

INSTAUVÇÃO DB CANTEIRO S BARRACÃO DE OBRA

Bxecuc&o de Alntoxarlfado;
O âlmoxarifado será em dimensões 3,0 x 5,0m, em chapa de madeira compensada e telha fibrocimento.
Instalação Provisória da Sanitário a Vestiário:

O sanitário e vestiário será em containers, com dimensões 4,3 x 2,3in.
Instalação Provisória da energia elétrica:
Será executada a ligação provisória dos equipamentos elétricos, com utilização de poste de madeira e
disjuntor.
Instalação Provisória de Escritório:
A instalação do escritório será no container, incluindo banheiro, com dimensões de 6,2 x 2,2m.
Vedações provisórias da Obra:
A vedação do canteiro de obras será dada através de tapumes de compensados de madeira, envolvendo
todo o seu perímetro, com altura de 2,2m.

Iilnpasa do terreno:

A limpeza do terreno deve ser mecanizada com motoniveladora, para a remoção da camada vegetal e
sujeiras adversas.

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Demolição doa postes de concreto:
Serão demolidos os postes de cocncreto para a relocação de novos.
Remoção de árvores:

Serão retiradas algumas árvores para ser substituídas por outras.
Demolição de alvenaria:
Será demolido parte do muro de alvenaria de tijolo maciço, retirada do reboco, sendo no muro lateral
e no muro da trás, com quantidade especificada no projeto.

3.1- ESPBCiriCAÇÕeS TÉCNICAS DA PRAÇA PREPEITO JOSÉ CRISÕSTCHO (PRAÇA DO CHAFARIZ)

Os serviços a serem executados icluem:

3.1.1- INFBAESTRDTURA

») PISO INTERIRAVASO

Assentamento da guia (meio-fio) em trecho reto e curvo para vias urbanas:
As guias devem ser de concreto pré-favticados, medindo 100 x 15 x 13 x 30cm (comprimento x base
inferior x base superior x altura), e feito a pintura com cal.
Execução do piso intertravado natural e colorido (20 x 10)cm e espessura 6 cm:
O primeiro passo pata execução do pavimento intertravado é preparar corretamente a camada de
subleito, que pode ser formada tanto por solo natural quanto por solo de empréstimo.
Este solo não pode inchar com a absorção de água, deve apresentar caimento de água de 2% ou mais
(conforme as especificações do projeto) e precisa estar corretamente nivelado.
Nesta etapa, também è necessário preparar as contenções laterais, que irão manter os blocos de
concreto no lugar. Estas contenções podem ser externas ou internas ao perímetro da área pavimentada.
Segundo passo é a preparação da base, é importante manter o minimo de espaços vazios,e deve ser bem
compactada.
Deposite a areia limpa e seca sobre a base preparada, onde aespessura ideal é de 3 a 4 cm, e fazer o
nivelamento necessário. Após nivelar, assente os blocos de acordo com o projeto, e realize a
compactação.
Execução do piso tátil dieecional e/ou alerta;

Devem medir 25 x 25cm, e aplicados com argamassa industrializada AC-Il, e rejuntado, de forma que
ique nivelado com o piso ao redor.
Rai^a padrão de acessibilidade para deficientes:
A tampa deve estar no passeio público, com localização de acordo com o projeto e deve ser em
concreto simples com espessura minima de 0,07cm (sete centímetros) sobre lastro de brita apiloado
com 0,05m(cinco centimecros) de espessura, com pintura indicativa, com 02 demãos. As dimensões, o
projeto.
Posicionamento e o alinhamento da rampa deverão seguir rigorosamente os valores definidos em
Projeto.

b) PISTA DE COOPER

Locação na obra:

Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes

Paviaantação da pista:
Será feita de concreto usinado com armação e lona plástica, sendo feita a regularizaçõa e
compactação do subleito, incluindo também juntas serradas medindo 5 x 10 a 40mm.

a) PISO SRANXLZTE
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Locação na obra:
Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes
Piso de granilite em ambientes internos;
Onde for solicitado a colocação do piso, deve ser colocado sobre o lastro de concreto magro para dar
aderência a massa de granilite, fazer a medição e colocação das juntas longitudinais e transversais,
de acordo com o projeto para marcar as posições corretas, recomenda-se que as juntas não ultranassem
1,50 X 1,50 m.
Depois de colocar as juntas plásticas (ou de latâo) nas áreas marcadas, deve ser fixada com uma
camada fina de argamassa de cimento branco e areia (3: 1). Deve ser usada uma régua de aluminio para
auxiliar na tarefa e manter o alinhamento das juntas. Preparar a massa com o cimento branco, areia,
água e os agregados de granilite, de acordo com as instruções do fabricante, e aplicar com a colher
de pedreiro. Com uma régua, fazer o sarrafeamento da massa, depois vem outra fase, quando se joga o
agregado puro do granilite por cima da massa aplicada anteriormente.
Com uma broxa, se deve umedeçer levemente a superfície de maneira uniforme, em seguida, com um
rolete, para compactar os agregados na massa usando uma desempenadeira metálica para alisar a
superfície. A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes do polimento.
Para fazer o polimento grosso, usa-se a máquina politriz com esmeril de grãos 36 e 60 e em seguida,
vem o processo de estucamento, com uso do esmeril grão 120, em que se espalha cimento branco puro e
água, formando uma nata, para calafetar os poros do piso. Otiliza-se ainda um rodo para movimentar a
nata de cimento, enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resultado do polimento.

ã) PAXSAGXSte)

Axborização:
Deve ser feito o assentamento e caiaçâo dos meios-fios na área onde será feito a colocação das novas
árvores, que devem medir 100 x 15 x 13 x 20 cm (comprimento x base inferior x base superior x
altura).
Serão plantadas Ipê roxo com altura de muda menor ou igual a 1,00 m na área verde da praça. Serão
plantadas Ipê Amarelo com altura de muda menor ou igual a 1,00 m.
Serão plantadas Abacaxi roxo
Serão plantadas Heliconia papagaio

b) OaODRA DE APBXA

Locação na obra:
Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes
Ihindação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:
Deve ser construida de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 19 x 19 x 39cm,
assentando com argamassa preparada pela betoneira. Logo após, fazer o chapisco e emboço com
espessura de 25mm. O colchão de areia terá espessura de lOcm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrilico com (01 demão), massa acrilica (02
demãos), tinta acrilica (02 demãos).
Alambrado:

Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com diâmetro de 2", DIN 2440, tela de
arame galvanizado, fio 14 BWG e malha quadrada 5x5 cm.
A traves com medidas de 3,00 x 2,00m, feitas de aço galvanizado 3", com redes de poliuretano.

£) PXSXA BE SKATE

Demolição:

Será feita a demolição de todo o revestimento cerâmico da parte posterior da pista. Será feita a
demolição do concreto da área da pista
Será feita a remoção da estrutura metálica.
Regularização:
Será feito toda a regularização manual com e compactada com placa vibratória em toda área, com a
aplicação de um novo reboco com argamassa e lixamento, e a aplicação de fundo selador (02 demãos) Na
parte das paredes externas o acabamento fica por conta de massa acrilica (02 demãos), pintura com
tinta acrilica convencional (02 demãos).

Na parte interna da pista a regularização será feita com concreto armado in loco , com acabamento
convencional, espessura de 8 cm, com polimento de alta resistência
Guarda Corpo:
Será de aço galvanizado com altura de l,10m, montantes tubulares, espaçados de l,20m, gradil formado
por barras chatas em ferro de 32x4,8mm, fixado com churobador mecânico.

3.1.7-piAyaRoam)

a) BALANÇO

Fundação:
Deve ser escavado manualmente as valas, cora profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:

Deve ser construida de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 19 x 19cm,
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assentando de 1 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira e cinta de armaçSo moldada In loco
com a utilização de canaletas.

Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25nim.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrilico com {01 demao), massa acrilica (02
demâos), tinta acrilica 102 demSos).
Estrutura do Balanço:

Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DNIOC Í4"), com conexSo tosqueada.
Terá correntes galvanizadas com aplicação de fundo fosfatizante.Pintura com tinta alquidica de
acabamento (esmalte sintético acetinado), aplicado com rolo ou pincel sobre supetficies metálicas.

b) OWSORRA

Fundação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro coro cimento e areia.
Construção:

Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 19 x 19an,
assentando de 1 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25ram.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrilico com (01 demão), massa acrilica (02
demâosl, tinta acrilica (02 demãos).
Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DN55 (2 1/2"), DIN 2440, com conexão
ranhurado.

Estrutura da Gangorra:

Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DNIOO (4"), com conexão rosqueada.
Terá correntes galvanizadas com aplicação de fundo fosfatizante.Pintura com tinta alquidica de
acabamento (esmalte sintético acetinado), aplicado com rolo ou pincel sobre superfícies metálicas.

C) EBU7£XBRZO

Fundação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a 1,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:

Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 14 x 19cni,
assentando

de 1 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25inm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrilico com (01 demão), massa acrílica (02
demâos), tinta acrilica (02 demãos).

d) ESPAÇO LÓGICO

Fundação:
Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a l,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e areia.
Construção:

Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 19 x 19 x 39cm,
assentando de 1 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira e cinta de armação moldada in loco
com a utilização de canaletas.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrilico com (01 demão), massa acrilica (02
demâos), tinta acrilica (02 demâos).
Estrutura do Espaço Lógico:
Terá uma estrutura de tubos de aço galvanizado com costura, com DN25 (1"), com conexão rosqueada.
Pintura com aplicação de fundo fosfatizante.
Pintura com tinta alquidica de acabamento (esmalte sintético acetinado), aplicado com tolo ou pincel
sobre supetficies metálicas (2 demãos).

a) ESCORBEGO

Fundação:

Deve ser escavado manualmente as valas, com profundidade menor ou igual a 1,30m, embasado com pedra
argamassada, utilizando um concreto magro com cimento e ateia.
Construção:

Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 14 x 9 x 19cm,
assentando com tijolo de meia vez, com argamassa 1:3 preparada pela betoneira
Deve se feito chapisco, e o emboço com espessura de 25ra. Piso em granilite, marmorite em ambientes
internos

Escada em concreto armado

Laje pré moldada treliçada ou coberta com altura de 12cm para piso enchimento em blífòo cerâmico com
altura de 8 cm f \_/
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Pintura:

Deve ser feito o lixaraento para a aplicação do selador acrílico com (01 demâo), massa acrílica (02
demáos), tinta acrílica (02 demâos).

a) ACADEMIA

O espaço de academia deve conter:
Equipamento de ginástica - simulador de caminhada duplo Equipamento de ginástica - eliptico
Equipamento de ginástica - jogo de barras Equipamento de ginástica - leg press duplo Equipamento de
ginástica - rotação diagonal duplo Equipamento de ginástica - alongador Equipamento de ginástica -
cavalgada simples
Equipamento de ginástica - surf com pressão de pernas
Equipamento de ginástica - Barras paralelas em tubo de ferro galv. 0=1 1/2", Equipamento de
ginástica - roda de ombro

3.1.8- aOEASIZ

para

Demolição:

Deve ser feito a demolição de todo revestimento cerâmico do chafariz, de forma mecanizada com
martelete sem reaproveitamento
Pintura:

Deve ser feito a regularização e o lixamento na parte inferior, em todo o seu contorno para a
aplicação do selador acrílico com (01 demâol, massa acrílica (02 demãos), tinta acrílica (02
demâos). Na parte de dentro, onde está localizada a fonte, revestir com porcelanato 45 x 45cm.
O material será assentado com argamassa colante, sendo utilizado cruzetas espaçadoras
uniformidade das juntas de dilatação.
Todo o material de revestimento cerâmico deverá ser cortado com máquina MAQÜITA ou similar, pata
garantir a uniformidade e o padrão de acabamento.
Ao término do assentamento se promoverá uma limpeza na área, e posterior rejuntamento.
Bidráullca:

Todas as tubulações e conexões deverão ser testadas e apenas substituídos os componentes que
comptovadamente apresentem defeitos. As tubulações hidráulicas, serão de PVC (policloreto de
vinila) . Deverá ser revista também toda a rede de drenos, e se necessária, a mesma deverá ser
refeita.

Deverá fazer limpeza com desentupimento e verificação de toda tubulação, caixas de esgoto e drenos
existentes e que serão parte integrante do objetivo desta especificação.
Deve ser instalada caixa de passagem para inspeção

Todos os conjuntos de motobombas deverão ser substituídos por bomba centrifuga trifásica, â exceção
de comprovação de funcionalidade e expectativa de durabilidade.
Elétrica:

Deve ser trocada toda a fiação por fios de 2,5mm Trocar as luminárias

3.1.9- DIVERSOS

aj SICICLBTÁRIO
Deve ser construído um bicletário de aço galvanizado com diâmetro de SOmm, com aplicação de fundo
fosfatizante e acabamento com pintura com tinta alquidica de acabamento (esmalte sintético
acetinado), aplicado com
rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (2 demâos).

b) MESA DE XADREZ

A escavação da vala deve ser manual com profundidade menor ou igual a l,30m, sendo reaproveitada o
aterro para reaterro das valas e feit a compactação.
Deve ser feito com estrutura de concreto armado, utilizando aço CA-60 e CA-50, com bitolas de 5,0mm,
6,3mm e 8,0nim, e concretado com traço de 1:2
O acabamento deve ser de piso polido em concreto e em granilite para áreas internas

c; SAKCOS

Devem medir 0,60 x C,50m , sendo de concreto em alvenaria de tijolos Assento em concreto armado sem
encosto

Pintado com tinta acrílica (2 demãos)

d/ BAUCOS JARD2NBZRA

Fundaç&o:

Deve ser feito a fundação em cadier com espessura de lOcm
Construção:
Deve ter largura de 6m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X i9cm, assentando de 1/2 vez cora argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demâos), tinta acrílica (02 demãos).

a) BANCOS CCU JASDINEZRA

Fundação:

Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
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Conatruç&o:
Deve Cec largura de 4ni, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cin, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito de material, Deve
ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demao), massa acrílica (02
demãos), tinta acrílica (02 demSos).

f) BSTACZOlUiMBNTO

Deve ser feito um recuo para a parte de estacionamento, deve ser feito a demarcação com pintura com
resina acrílica (1 demSo), e o uso de esferas para demarcaçSo horizontal (faixa de pedestres).
As placas de sinalização devem estar presentes, tanto como as vagas preferenciais (deficientes e
idosos).

g) COLETORES SELETIVOS
Deve ser intalado coletores seletivos em diversas áreas.

3.x.10- CASA DB APOIO

Deve ser feita o lixamento das paredes internas e externas para a aplicação do selador acrílico com
(01 deraèo), massa acrílica (02 demâos), tinta acrílica (02 demâos).
Deve ser feita a aplicação de forros Aparelhos, Louças e Metais:
Bancada de granito cinza

Cuba de louça de embutir (oval ou circular), com sifâo, válvula, torneira
Barras de apoio em aço inox polido fixados na parede, reta com 80 cm e em "L" 70 x TOcrn Vaso
sanitário com caixa acoplada louça branca
Deve ser colocada 02 portas de madeira semi-oca 80x210cm e mais 02 portas de 90x210cm, assim como
taiTibéra grades de proteção nas mesmas.
Deve ser feito instalação de pontos de iluminação.

3.1.11-CMLÇADÃO
Deve ser feito a regularização do terreno com motoniveladora
Deve ser feito o assentamento da guia (meio-fio) em trecho reto, com blocos pré fabricados de
concreto com dimensões 100x15x13x30 (comprimento x base inferior x base superior x altura).
Deve ser feito o assentamento do piso intertravado coro blocos retangular de 20 x lOcm e espessura de
Sem, cor natural e colorido de acordo com o projeto.
Deve ser colocado piso tátil direcional e/ou alerta em concreto e colorido para deficientes visuais
com dimensões 25x25cm e aplicado com argamassa industrializada AC-II.

3.1.13- ARBORIZAÇÃO
Para decoração deve ser colocado os seguintes itens:
Gramas batatais Arvores de porte médio
Heliconia papagaio h=l,00m Abacaxi coxo

3.1.U~BJaiC0 CCM JAROZNSZRA (10 unidades/
Fundação:

Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Conatcução:

Deve ter largura de 4m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâniiccs furado na vertical
14 X 9 X 19an, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito de material, Deve
ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25inm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demâos), tinta acrílica (02 demâos).

3.1.1S-IM5TALAÇÕES ELÉTRICAS
Os serviços de instalações elétrica serão orçados por ponto, devendo ser inclusos os custos de
conexões,
acabamentos, fiaçôes, cabeamentos, acessórios e demais serviços para que o ponto seja concluído,
ficando subentendido então que os valores dos insumos dos serviços afins, que não constarem
explicitamente na planilha de quantitativos, deverão ser embutidos nos custos dos serviços relativos
aos mesmos.

Todos os serviços obedecerão ás normas da ABNT.
Todo material de acabamento de instalações seguirá as especificações de projeto e passará pela
prévia aprovação do fiscal, para posterior colocação.
Os quantitativos seguirão o especificado na planilha fornecida. Os eletrodutos serão de PVC
rosqueável

instalados com suas respectivas conexões quando necessárias. Os materiais de acabamentos (tomadas,
interruptores, luminárias, placas cegas, disjuntores, etc...) seguirão o padrão especificado.
Quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica para os disjuntores termomagnéticos
monopolares com barramento, trifásico e neutro, fornecimento e instalação.
Quadro para os disjuntores com barramento e disjuntor geral trifásico, de embutir, em chapas e
perfis de aço 12 MSG, revestido com pintura a pó e suportes isolantes de resina epóxi, para uso
interno, de tensão nominal de Ikv;
Poste tubular . j
Instalação de poste tubular metálica com duas e três petálas com luminária, medinao de 9m para
luminária. /
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500)c, Autovolt Haste de aterramento/ para SPDA
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Disjuntor 3P- 40 A
Térmico, padrão GE, tipo THED.
Para iluminação do chafariz, utiliza luminária Led 18 leds IP's chroma ou equiva. Rele fotoelétrico
Rele fotoelétrico para comando de iluminação externa 220v/1000w; Caixa de passagem 40x40x60 com
tampa e dreno brita;
Eletroduto de aço galvanizado. Classe leve, DN 25 mm (1), aparente instalado em teto;
Luva de emenda para eletroduto , aço galvanizado, DH 25 mm (1"), aparente, instalada emparede;
Eletroduto rígido roscável , PVC, DN 32 mm (1"), para circuitos terminais, instalado em laje -
Fornecimento e instalação;
Luva para eletroduto , pvc, roscável, DN 32 mm d"), para circuitos terminais, instalada em laje -
fornecimento e instalação;
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mmS anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Cabo de
cobre flexível isolado, 4 mm^, anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Cabo de cobre
flexível isolado, 6 mm», anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Cabo multiplexado para
rede, 16 mm», anti-chama 0,6/1,0 KV, para circuitos terminais; Caixa externa de medição para 1
medidor trifásico, com visor, em chapa de aço 18 USG; Conector cunha 4x4 AWG CAA

3.2 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA PRAÇA DO POVO

Os serviços a serem executados icluem:

3.2.1- INFRAESTRDTDRA

a) PISO XNXBR23UVAZIO

Assentamento da guia (meio-fio) em trecho reto e curvo para vias urbanas;
As guias devem ser de concreto pré-favricados, medindo 100 x 15 x 13 x 30cm (comprimento x base
inferior x base superior x alturaj, e feito a pintura com cal.
Execução do piso intertravado natural e colorido (20 x 10)cm e espessura 6 cm;
O primeiro passo para execução do pavimento intertravado é preparar corretamente a camada de
subleito, que pode ser formada tanto por solo natural quanto por solo de empréstimo.
Este solo não pode inchar com a absorção de água, deve apresentar caimento de água de 2% ou mais
(conforme as especificações do projeto) e precisa estar corretamente nivelado.
Nesta etapa, também é necessário preparar as contenções laterais, que irão manter os blocos de
concreto no lugar. Estas contenções podem ser externas ou internas ao perímetro da área pavimentada.
Segundo passo é a preparação da base, é importante manter o minimo de espaços vazios,e deve ser bem
con^actada.
Deve ser depositado areia limpa e seca sobre a base preparada, onde aespessura ideal é de 3 a 4 cm,
e fazer o nivelamento necessário. Após nivelar, assente os blocos de acordo com o projeto, e realize
a compactação.
Execução do piso tátil direcional e/ou alerta;
Devem medir 25 x 25cm, e aplicados com argeunassa industrializada AC-II, e rejuntado, de forma que
fique nivelado com o piso ao redor.
Ranqia padrão de acessibilidade para deficientes;
A rampa deve estar no passeio público, com localização de acordo com o projeto e deve ser em
concreto simples com espessura mínima de 0,07cm (sete centímetros) sobre lastro de brita apiloado
com 0,05m (cinco centímetros) de espessura, com pintura indicativa, com 02 demãos. As dimensões, o
projeto Posicionamento e o alinhamento da rampa deverão seguir rigorosamente os valores definidos em
projeto.

b) PISXA BB COOPER

Locação na ̂ ra:
Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes
Pavimentação da pista:
Será feita de concreto usinado com armação e lona plástica, sendo feita a regularizaçõa e
compactação do subleito, incluindo também juntas serradas medindo 5 x 10 a 40mm.

c) ANFIIEAIRO

Locação na obra:
Deve ser feita a locação convencional de obra através do gabarito de tábuas corridas pontaletadas,
sendo aproveitadas em até 03vezes
Fundação:
Deve ser feito a fundação com radier com espessura de 10 cm, com o uso de formas em madeira.
Construção:

Deve ser construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical 9 x 19 x 19cm,
assentando com argamassa preparada pela betoneira. Logo após, fazer o chapisco com traço de 1:3 e
emboço com espessura de 25mm com traço de 1:4.
Deve ser feito cinta de concreto para amarração, elemento fundamental para contribuir com a maior
firmeza da estrutura.

Pintura da Alvenaria:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrílica (02
demãos), tinta acrilica (02 demãos).
Suarda-Corpo:
Terá uma estrutura de aço galvanizado de l,10m de altura, com monatnte tubulares de 1.1/2 com
espaçameto de l,20m e travessa superior de 2", gradil formado por barras chatas em ferro de
32x4,8iiim, sendo fixado com chumbador mecânico.
Pintura do guarda-corpo:
Deve ser feito a pintura com tinta alquidica de acabamento com esmalte sintético acetinado, sendo
aplicada com rolo ou pincel sobre as superfícies metálicas (exceto perfil) executado com (02
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demãos).

d; ACAismA

o espaço de academia deve conter:

Equipamento de ginástica - Simulador de caminhada duplo Equipamento de ginástica - Eliptico
Equipamento de ginástica - Jogo de barras Equipamento de ginástica - Leg press duplo Equipamento de
ginástica -Alongador Equipamento de ginástica - Cavalgada simples
Equipamento de ginástica - Escada horizontal em tubo de ferro galv. o-l 1/2", Equipamento de
ginástica - Barras paralelas em tubo de ferro galv. 0=1 1/2", Equipamento de ginástica - Roda de
ombro

3.2.2- BJOICXJS

a) BAKCOS SIMPLES

Devem medir 4,00 x 0,50m , sendo de concreto em alvenaria de tijolos Assento em concreto armado sem
encosto

Pintado com tinta acrilica (2 demãos)

b) BASCOS SEM JABDISBISA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:

Deve ter largura de 6m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cm, assentando de 1/2 vez com argeunassa 1:3 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrilica (02
demãos), tinta acrilica (02 demãos).

C) BANCOS COM JARDIMBZRA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:
Deve ter largura de 4m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
14 X 9 X 19cm, assentando de 1/2 vez com argamassa 1:3 preparada pela betoneira.
Aterro com areia fina, compactado mecanicamente, inclusive aquisição em depósito de material. Deve
ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 2Snnn.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrilica (02
demãos), tinta acrilica (02 demãos).

3.2.3 - URBANIZAÇÃO

a) PAISAGISMO

Arborização:
Deve ser feito o assentamento e caiação dos meios-fios na área onde será feito a colocação das novas
árvores, que devem medir 100 x 15 x 13 x 20 cm (comprimento x base inferior x base superior x
altura).
Serão plantadas Ipê roxo com altura de muda menor ou igual a 1,00 m na área verde da praça. Serão
plantadas Gramas Batatais em placas.
Serão plantadas Abacaxi roxo. Serão plantadas Heliconia papagaio. Serão plantadas Espadinha Anã.

b) COUBTOBES SELETIVOS

Deve ser intalado coletores seletivos em diversas áreas.

c) JARROS PARA BARREIRA

Fundação:
Deve ser feito a fundação em radier com espessura de lOcm
Construção:
Deve ter largura de 6m, construída de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furado na vertical
5x9x 19cm e espessura de 0,09 m, assentando de 1/2 vez com argamassa 1;2;8 preparada pela betoneira.
Deve ser feito chapisco, e o emboço com espessura de 25mm.
Pintura:

Deve ser feito o lixamento para a aplicação do selador acrílico com (01 demão), massa acrilica (02
demãos), tinta acrilica (02 demãos)

d) ESTACIOSAMESTO

Deve ser feito um recuo para a parte de estacionamento, deve ser feito a demarcação com pintura com
resina acrilica (1 demão), e o uso de esferas para demarcação horizontal (faixa de pedestres).
As placas de sinalização devem ter dimensão de 60x80 cm e estar presentes nas vagas preferenciais
(deficientes e idosos).

3.2.4 - RECUPERAÇÃO E PINTURAS

a) MURO

Deve ser feito a a lavagem da superfície com hidrojateamento com uso de equipamento especifico.
Deve ser feito o chapisco com traço de 1:3 e reboco com traço de 1:4 da alvenaria, cám espessura de
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25mm.

Deve ser feito a pintura de acabamento com verniz acrilico, com aplicação de 01 demâo.

b) SALCO

Deve ser feito a pintura externa sobre paredes, com lixamento e aplicação de (01 demâo) coro selador
acrilico, (02 demâos) de massa acrilica e (02 demâos) de tinta acrilica convencional.

a) CAüA OB APOIO

Deve ser feito a pintura externa sobre paredes, com lixamento e aplicação de (01 demâo) com selador
acrilico, (02 demâos) de massa acrilica e (02 demâos) de tinta acrilica convencional.

3.2.5 - IHSIMAÇÕBS ELÉTRICAS
Os serviços de instalações elétrica serão orçados por ponto, devendo ser inclusos os custos de
conexões, acabamentos, fiações, cabeamentos, acessórios e demais serviços para que o ponto seja
concluído, ficando subentendido então que os valores dos insumos dos serviços afins, que não
constarem explicitamente na planilha de quantitativos, deverão ser embutidos nos custos dos serviços
relativos aos mesmos.

Todos os serviços obedecerão às normas da ABNT.
Todo material de acabamento de instalações seguirá as especificações de projeto e passará pela
prévia aprovação do fiscal, para posterior colocação.
Os quantitativos seguirão o especificado na planilha fornecida. Os eletrodutos serão de PVC
rosqueâvel instalados com suas respectivas conexões quando necessárias.
Quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica para os disjuntores termomagnéticos
monopolates com barramento, trifásico e neutro, fornecimento e instalação.
Quadro para os disjuntores com barramento e disjuntor geral trifásico, de embutir, em chapas e
perfis de aço 12 MSG, revestido com pintura a pó e suportes isolantes de resina epóxi, para uso
interno, de tensão nominal de Ikv;
Poste tubular metálico contínuo:

Instalação de poste tubular metálico medindo de 9m para luminária, com duas e três pétalas para
lâmpada de led.
Luminária;

Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt Haste de aterramento H para SPDA
Alça prefomada para cabo multiplex 16 min2 Cabo multiplexado para rede 3x1x16 16niin2 Conector
perfuração 25-95/2 95 mm
Conector cunha 4x4 AHG CAA Isolador tipo roldana para baixa tensão
Cabo de cobre flexível isolado de 2,5mm2 anti-chama 450/750 V, pata circuitos terminais em armação
secundária.

3.2.6- DRENAGEM

ai LOCAÇÃO
Deve se feito a locação darede coletora através de dados e serviços topográficos.

b> BRSNACEM PIUVIAL

Antes de se iniciar a escavação, deverá ser feita a pesquisa das interferências existentes no trecho
a ser escavado, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes ou outra estrutura
que esteja na zona atingida pela escavação ou em suas proximidades.
Deve ser feita a escavação mecanizada das valas, executadas mecanicamente, com profundidade de l,5in,
com escavadeira hidráulica e o raterro deve ser compactado manualmente.
Para o reaterto, a execução deverá obedecer rigorosamente às indicações de projeto especifico.
A areia deverá ser limpa, destituída de detritos, com o máximo de 5% de material passante na peneira
100 e permeabilidade da ordem de 1 X 10-2 .
O material deverá ser lançado em camadas horizontais de espessuras não superiores a 40cm. O
adensamento poderá ser mecânico ou hidráulico, ou uma combinação de ambos os métodos, a critério da
Fiscalização.
Deverá ser dada especial atenção ao método e à energia de adensamento a ser empregado caso exista
alguma estrutura sob o aterro, visando não danificá-la.
Em se tratando de aterro de tubulações, os tubos deverão estar lastreados e travados de modo a
impedir seu deslocamento durante a operação.
As caixas coletoras devem ter 0,25 x 0,S5 x l,00m, deverão ser construídas cintas de concreto armado
(fck

â 20Kpa); Serão em alvenaria de tijolo , rejuntada com traço 1:3 (cimento : areia), revestida
internamente com argamassa no traço 1:3:3 (cimento: areia :argila).
A grelha da boca de lobo deve ser pré-moldada em concreto medindo 0,45 x l,10m.

3.2.7- DIVERSOS

Deve ser construído um blcletârio de aço galvanizado com diâmetro de 50mm, com aplicação de fundo
fosfatizance e acabamento com pintura com tinta alquidica de acabamento (esmalte sintético
acetinado], aplicado com rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (2 demâos).
Após a conclusão dos serviços deverá ser feita uma vistoria geral com o engenheiro fiscal e o
representante da empresa, caso estes sejam aprovados em sua totalidade a empreiteira deverá
providenciar a remoção dos tapumes e remoção das instalações provisórias e entrega final do
instrumento deste contrato.

Deverão ser atendidos códigos, normas, leis, decretos, portarias e regulamentos dos Órgãos Públicos
e concessionárias que estejam em vigor e sejam referentes à execução dos serviços objetos deste
certame.

3.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITAMTB
Para a execução dos serviços previstos no presente termo, as empresas licitantes deverão

atender aos quesitos listados abaixo:
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a) Qualificação técnica Profissional
Comprovação da licitante de possuir em seus quadros permanente, na data prevista para entrega

da proposta, profissional (is) de nível superior ou outro (s) devidamente reconhecido (s) pelo CREA,
detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão (Bes) de responsabilidade técnica que comprove (m) ter
o(s) profissional (isl executado para Ôrgâo ou entidade da administração pública direta ou indireta,
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas,
obras/serviçosde caracteristicas técnicas similares as do objeto da presente licitação compatíveis
em caracteristicas,quantidades e prazos.
O quadro abaixo indica os itens de serviços e parcelas de maior relevância a serem comprovadas
através de atestados pela licitante para os profissionais em cada item:

Item Deeerição

1 Piso intertravado

2 ãssentamento de meio fio

3 Pavimentação em concreto colorido

4 Marabrado para quadra poliesportiva

b] ~ Qualificação técnica Operacional

Apresentar documento de comprovação de que a licitante tenha executado para Ôrgâo ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da
presente licitação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos, devidamente certificados
por ôrgâo competente.
Segue as porcentagens do custo projetado na curva ABC: o piso intertravado eqüivale a 44,27% da
praça do povo e 13,31% da Praça do Chafariz; Assentamento de meio fio eqüivale a 13,14% da Praça do
Povo e 5,22% da Praça do Chafariz; Pavimentação em concreto colorido eqüivale a 11,10% da Praça do
Povo e 8,63% da Praça do Chafariz;
Alarabrado para quadra poliesportiva eqüivale a 8,03% da Praça do Chafariz.

Conforme permite a Lei solicitamos 50% destes quantitativos para atestaçâo técnica operacional:

[tem lescriçâo Unidade }td minima % sobre o total

1 Piso intertravado m2 7000 50%

2 Assentamento de meio fio m 1000 50%

3 Pavimentação em concreto colorido m2 1000 50%

4 Alambrado para quadra poliesportiva in2 1000 50%

b.l) A comprovação dos equipamentos e mão de obra poderá ser através de;
1) Certificado de Propriedade ;
2) Notas fiscais de aquisição era nome da licitante ;
3) Ficha de registro de funcionários ;

c) Apresentar prova de inscrição ou registro e com situação regular da empresa e dos
responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da
localidade da sede da empresa;

d) Apresentar declaração (Bes) individual (is) de participação do pessoal técnico qualificado
para comprovação das exigências contidas na «llnaa "a" acima na(s) qual (is) o(s) profissional (is)
indicado(s) declare(m) que participará (âo), a serviço da licitante, dos serviços objeto desta
licitação e que autorize(m) sua(s) inclusão (Bes) na equipe técnica que irá (ao) participar na
execução dos trabalhos.

a) Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ABT) ou Certidão de Acervo Técnico (CAT)
do(s) profissional (is) por execução de obra ou serviço de caracteristicas semelhantes, registrada
no CREA, em cumprimento ao Artigo 30, da Lei n° 8.666/93 conforme itens descriminados n a alinaa "d"
acima.

f) Deverá (ào) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s} de capacidade técnica, ou da(s)
certidão (Bes) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e términodas
obras/serviços; local de execução; nome do contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s)
responsável (is) técnico[s), seu(3) titulo(s) profissional (is) e número(s) de registro(s) no CREA;
especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados;
g) Não serão aceitos atestados de fiscalização ou supervisão de obras/serviços;
h) Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente:

O Empregado;

O Sócio.
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i> A comprovação do vinculo empregaticio do{s) ptofissional(is) relacionado na alinea "d", acima,
será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados
(FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o(s)
nome(s) do(s) profissional(âis).
j) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestação de
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
- A licitante deverá solicitar autorização a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso queira
trabalhar durante o período noturno ou aos domingos, estando sujeito á aprovação ou nâo da
autorização.

Apresentar declaraçáo formal de que nSo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, bem como nâo emprega menor de 16 anos, nos termos da Lei 9.85á/99 e Decreto
Regulamentar 4.358/02. Em se tratando de menor cuja idade seja a partir de quatorze anos, este
somente será permitido na condição de aprendiz.

Apresentar Piano de Trabalho sucinto detalhando a estrutura organizacional que será adotada
pela contratada pata a realização dos serviços, desde o nivel gerencial até o nivel de encarregado
de campo para cada tipo de intervenção caracterizada neste Projeto Básico, inclusive cora os
respectivos quantitativos de pessoal.

A Prefeitura de Santa Rita cabe submeter o atestado (s) de capacidade técnica apresentados
[s) â diligencias necessárias afim de comprovar a veracidade das informações constantes nos mesmo,
bem como averiguar se o licitante tenha prestado tais serviços compatíveis em características e
prazos, com o objeto da licitação, considerando a especialidade profissional atendendo às parcelas
de maior relevância técnica. Na ocasião das diligencia os técnicos deverão observar a condição
operacional da empresa para realizar os serviços conforme especificações e prazos estabelecidos.

VISITA TéarrcA

4.1 - A empresa deverá agendar uma visita técnica, de modo a elaborar seu orçamento baseado em sua
própria avaliação.
4.2 - A visita deverá ser previamente marcada com a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na
Secretaria de Infraestrutura, no horário das 08:00 ás 13:00, pelos telefones disponibilizados no
edital, devendo ocorrer até o último dia útil anterior a data prevista para a fase dehabilitação que
compõe o certame.
4.3 - Por ocasião da visita será emitido pelo Bng" da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB, o Atestado de Visita e Recebimento de Informações Técnicas. Esse
atestado será juntado á Documentação de Habilitação, nos termos do Artigo 30, da Lei n" 8.666/93.
4.4 - A empresa deverá apresentar atestado de vista técnica que deverá ser realizada pelo
responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor da experiência
necessária, devidamente comprovada pelo Crba.
4.5 - A empresa poderá apresentar declaração de pleno conhecimento das condições do local dos
serviços (modelo em anexo) em substituição ao atestado de vista técnica, esta declaração deverá ser
assinada pelo responsável técnico ou profissional integrante do quadro técnico da empresa detentor
da experiência necessária, devidamente comprovada pelo CREA.

5  - INFORMAÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

5.1 - Infozmaçõaa da CAráter gecal

5.1.1 Os locais de ocorrências, os percursos de transporte, os métodos executivos dos serviços
de^PORHA DAS PRAÇAS PREFEITO JOSÉ CRISÓSTCMO (PRAÇA DO CHAFARIZ) E PRAÇA DO POVO NO MUNICÍPIO DE
SANTA RITA /PB serão disponibilizados peia Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB na oportunidade da
visita técnica citada no item 5(cinco)
deste termo. Na ocasião o licitante deverá disponibilizar raidia tipo Cd ou pen drive para adquirir
copia dos arquivos eletrônicos que compõem o referido certame.

5.1.2 A contratada deverá providenciar a ainalisaçlo do local do serviço a aer realizado, aeiqire
garantindo plenaa condiçòea de segurança, sendo responsável por sanar todos os danos que ela,
porventura, venha a causar durante a execução doe serviços.

O licitante vencedor obrigar-se-á a proceder ás correções, á suas expensas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, de serviço executado que esteja em
desacordo com as especificações técnicas previstas neste edital, assim julgado por esta Prefeitura
Municipal de Santa Rita/PB por ocasião do recebimento do objeto.

5.1.4. Os insumos e produtos utilizados para o cumprimento do objeto deverão estar
acompanhados de laudo técnico de conformidade com as normas.

5.1.5. O destino do material rejeitado e quaisquer despesas pelo descarte serão de
responsabilidade da contratada. Seguindo o que prescreve a Lei n° 12.305/2010, de 23 de dezembro de
2010, que institui a PNRS (Política Nacional de Resíduos Sólidos).

5.2 - Informações da caráter especifico

5.2.1 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB definirá as áreas de trabalho, os caminhos
de serviço e toda e qualquer peculiaridade relativa ao serviço.

6  - PRAZO PE EXECTCÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - Os prazos máximos de execução dos serviços do presente PROJETO BáSICO serão contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço.
6.2 - Em atendimento as prioridades do Município, após a emissão da Ordem de serviço, a Prefeitura
de Santa Rita/PB através da Secretaria de Infraestrutura indicará quais localidades será feito os
serviços de REFORMA DAS PRAÇAS PREFEITO JOSÉ CRISÓST(aO (PRAÇA DO CHAFARIZ) B PRAÇA DO POVO NO
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KDNICÍPZO DE SANTA RITA /PB OS deverão ser inicializados.
6.3 - O prazo para realização de todos os trabalhos será de no máximo 10 (dez) meses.

7  - MEDIÇÕES E gQRMA DE PAGAMEafTO DOS SERVIÇOS

7.1 - A medição será apurada com base nas quantidades de serviços executados no período e a
aplicaçáo dos preços unitários contratuais.
7.2 - Será medido somente o previsto, não sendo medidos serviços não solicitados previamente ou em
áreas não solicitadas.
7.3 - O item referente à administração de obras será medido do seguinte modo em parcelas
proporcionais aos percentuais correspondentes ao valor dos serviços medidos em relação ao valor dos
serviços contratados,
7.4 - O item mobilização e desmobilizaçâo será medido do seguinte modo:

60% apôs completa mobilização dos equipamentos relacionados neste PROJETO SASICO;
7.4.2 40% após a conclusão da obra.

As eventuais despesas decorrentes de mobilização e desmobilizaçâo ocorridos em períodos
chuvosos correrão por conta da contratada.
7.5 - As medições serão liberadas de acordo com o seguinte critério:

7.5.1 - As medições dos serviços serão efetuadas mediante requerimento mensal apresentado pela
Contratada.

7.5.2 - O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades de serviços executados no
período e a aplicação dos preços unitários contratuais.

7.5.3 - Em toda medição deverá a Contratada apresentar os elementos demonstrativos de acordo com
o modelo que será fornecido pela Fiscalização. Também deverão ser apresentados os ensaios
qualitativos e quantitativos de acordo com as normas vigentes sem qualquer ônus para o Contratante.
7.6 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades,
unidades, preços unitários, parciais e acumulados.
7.7 - No preço dos serviços devem estar incluídos todos os custos com material, pessoal, controle
tecnológico exigidos pelas normas e necessários para garantir e comprovar o cumprimento das
especificações e demais custos necessários â execução do serviço e, salvo menção em contrário,
devidamente e.xplicitada neste documento.

7.7.1 - Pessoal, seu transporte, alojamento, alimentação, assistência médica e social,
equipamentos de proteção individual, tais como luvas, capas, botas, capacetes, máscaras e quaisquer
outros necessários á segurança pessoal;

7.7.2 - Operação e manutenção de todos os veicules e equipamentos de sua propriedade, ou de sua
responsabilidade, necessários â execução dos serviços;

7.7.3 - Operação e manutenção das ferramentas, aparelhos e instrumentos necessários â execução
do serviço;

7.7.4 - Combustíveis, graxas, lubrificantes e materiais de uso geral;
7.7.5 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos sistemas de distribuição, tanto para

o canteiro como para a execução dos serviços;
7.7.6 - Fornecimento, instalação, operação e manutenção dos equipamentos contra fogo e todos os

demais destinados ã prevenção de acidentes, assim como de pessoal habilitado â vigilância do
serviço.

B  - ESPECIFICAÇÕES DE CARÁTER GERAL:

8.1 - Hão serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente PROJETO
BÃSICO.
8.2 - A concorrente deverá apresentar, no ato da realização do certame licitatôrio, anexa a sua
proposta, todas as composições de custos unitários que se referirem ao objeto deste termo, de acordo
com o modelo utilizado pelo SlSAPl/PB; da mesma forma deverá ser apresentado um cronogtama de
execução para cada um dos itens objeto desta licitação.

Mobilização - a parcela de mobilização compreende as despesas para transportar, desde sua origem até
o local aonde se implantará o canteiro da obra, os recursos humanos, bem como todos os
equipamentos e instalações (centrais de britagem, centrais de concreto, etc.) necessários ás
operações que ai serão realizadas. Estão, também, ai incluídas as despesas para execução das bases e
fundações requeridas pelas instalações fixas e para sua montagem, colocando- as em condição de
funcionamento. Como, de um modo geral, a desmobilizaçâo de equipamentos e instalações se faz a fim
de transporta-los para uma nova obra, não será prevista parcela especifica pata este fim, com vistas
a evitar dupla remuneração;
Canteiro e Acampamento - esta rubrica tem por finalidade cobrir os custos de construção das
edificações e de suas instalações (hidráulicas, elétricas, esgotamento) destinadas a abrigar o
pessoal (casas, alojamentos, refeitórios, sanitários, etc.) e as dependências necessárias â obra,
(escritórios, laboratórios, oficinas, almoxatifados, balança, guarita, etc.), bem como dos
armamentos e caminhos de serviço.
B.3 - Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 90 (noventa) dias a cortar da data de
abertura das Propostas de Preços.
8.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos do serviço de transporte, carga,
descarga, seguro e quaisquer outras despesas de qualquer natureza, seja trabalhista, previdenciária,
e outras, para a execução do serviço.
8.5 - Não haverá qualquer tipo de ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB caso ocorra alguma
paralisação de serviço por motivos meteorológicos ou de força maior. Para tal avaliação de reparação
de eventuais reequilibrios contratuais será designada comissão da SEINFRA desta prefeitura para
despacho e parecer técnico sobre o assunto.
8.6 - Os percursos de transporte poderão, apôs consentimento da contratante, ser alterados de
acordo com a necessidade do serviço e atendimento ás normas de segurança.
B.7 - Cada inicio de serviço será liberado após emissão da ordem de liberação üe serviço pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB. '
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8.8 - A Contratada deverá desenvolver condições de atuar simultaneamente em frentes diferentes
indicados pela prefeitura para atender as prioridades do Municipio, respeitando o CRONOGRAHA FÍSICO
FINANCEIRO conforme ANEXO II no prazo determinado.
8.9 - A Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB se reserva o direito de executar serviços com os seus
próprios empregados, empregados de outras firmas executantes e com empregados dos serviços de
utilidade pdblicâ adjacentes, dentro dos limites do trecho contratado, durante a fase de construção.
A Executante deverá desempenhar seus serviços e colaborar com os empregados da Prefeitura Municipal
de Santa Rita/PB, de outras firtoas executantes e dos serviços de utilidade pública, de maneira a
causar a mínima interferência possível. No caso de surgir uma diferença de opinião quanto aos
direitos respectivos das várias partes trabalhando dentro dos limites do trecho contratado, a
fiscalização decidirá dos direitos respectivos, com vistas a concluir, satisfatoriamente, os
serviços, em geral harmonia.
8.10 - A fiscalização deverá decidir as questões que venham a surgir quanto â qualidade e
aceitabilidade dos materiais fornecidos, serviços executados, andamento, interpretação dos projetos
e especificações e cumprimento satisfatório âs cláusulas do Contrato.
8.11 - A contratada deverá manter no canteiro de trabalho um responsável técnico, devidamente
habilitado, que terá a responsabilidade técnica e civil de execução em tempo integral do objeto a
ser contratado. O responsável técnico deverá estar sempre em contato com a fiscalização para prestar
quaisquer esclarecimentos sobre o andamento da obra, bem como da qualidade do material que estiver
sendo empregado.
8.12 - A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos serviços
e recebimento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem necessários, em
forma de relatório durante todos os meses de trabalho. A Fiscalização procederá seu próprio
acompanhamento laboratorial, independente da obrigação da contratada de apresentar os ensaios que se
fizerem necessários, em forma de relatório durante todos os meses de trabalho.
8.13 - A fiscalização deverá, sempre, ter acesso ao trabalho durante a construção e deverá receber
todas as facilidades razoáveis para determinar se os materiais e mão-de-obra empregados estão de
acordo com os projetos e especificações. A inspeção dos serviços ou dos materiais nSo isentará a
Executante de quaisquer das suas obrigações para cumprir o seu contrato, como prescrito.
8.14 - Caso seja comprovada a má execução ou não atendimento ás normas de projeto, os serviços
serão refeitos sem ônus a Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB.
8.15 - As mudanças, alterações, acréscimos ou reduções nos quantitativos e nas especificações,
inclusive aumento ou diminuição de quantitativos, segundo venham a ser julgados necessários pela
fiscalização, serão fixados em Ordens de Serviço, que especificarão as alterações feitas e os
quantitativos alterados.
8.16 - Caso as alterações referidas no tópico anterior afetem o valor global do contrato ou alterem
0 prazo contratual ou ainda, incluam preços novos não previstos anteriormente, a Ordem de Serviço só
poderá ser emitida com fundamento em apostila ou em termo aditivo ao contrato lavrado entre a
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB e a Executante.
8.17 - A contratada deverá observar e cumprir o seguinte:

8.18.1 - Documentação:
8.18.1.1 - A contratada deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato. Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
relativa à execução dos serviços objeto desta licitação.

8.18.1.2 - A contratada ficará responsável pelo pagamento de registros, impostos, taxas
públicas, alvarás, multas, encargos sociais, seguros, publicações em diário oficial e outras
despesas legais decorrentes da execução do objeto contratado sob sua responsabilidade.

8.18.1.3 - Os serviços deverão obedecer traçado, cotas, seções transversais, dimensões,
tolerâncias e exigências de qualidade de materiais indicados nos projetos e nas especificações.
Embora as medições, as amostragens e os ensaios possam ser considerados como evidência dessa
observância, ficará a exclusivo critério da fiscalização, julgar se os serviços e materiais
apresentam desvio em relação ao projeto e ás especificações. Sua decisão, quanto a seus desvios
permissiveis dos mesmos, deverá ser final.

a.18.1.4 - A contratada será responsável por todo o acompanhamento laboratorial, execução dos
serviços e recebimento de insumos, se comprometendo em apresentar os ensaios que se fizerem
necessários, em forma de relatório durante todos os meses de trabalho. Caso não seja realizado no
seu Canteiro de Obras, os ensaios deverão ser realizados em laboratório devidamente cadastrado junto
ao INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.

8.19.1.5 - A contratada manterá no canteiro de trabalho um livro diário de obra para
formalizar as ligações com a fiscalização. No diário de obra, com folhas destacáveis, numeradas e em
três vias, conforme especificações das normas.

8.18.1.6 - A contratada será responsável pelas regularizações previstas em lei dos serviços
em questão junto aos órgãos responsáveis.

8.16.1.7 - A Resolução n° 1.024, de 2009, do Confea, a partir de 1° de julho de 2017, tornou
obrigatória a utilização do LIVRO DE ORDBM, em todo o território nacional, para obras e serviços da
Engenharia e Agronomia.

Os livros de ordem porventura já existentes, tais como Boletim Diário, Livro de Ocorrências
Diárias, Diário de Obras, Cadernetas de Obras etc., em uso pelas empresas privadas, órgãos
púbiicosou autônomos, poderão ser admitidos como Livro de Ordem, desde que atendam às exigências da
Resolução n* 1.024, de 2009, do Confea.

Serão, obrigatoriamente, registrados no livro de ordem (art.4° da Resolução n' 1.024, de 2009):

1  - dados do empreendimento, de seu proprietário, do responsável técnico e datespectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica;
II - as datas de inicio e de previsão da conclusão da obra ou serviço/III - as datas de inicio e de
conclusão de cada etapa programada;
IV A- ppsição física do empreendimento no dia de cada visita técnica;
V j t/^rientaçâo de execução, mediante a determinação de providências relevantes para o cumprimento

V
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dos projetos e especificações;
VI - nomes de empreiteiras ou subempreiteiras, caracterizando as atividades e seus encargos,com as
datas de inicio e conclusão, e números das ARTs respectivas;
VII - acidentes e danos materiais ocorridos durante os trabalhos;
VIII - os períodos de interrupção dos trabalhos e seus motivos, quer de caráter financeiro ou
meteorológico, quer por falhas em serviços de terceiros nSo sujeitas à ingerência do
responsâveltécnico; IX - nos serviços de Agronomia devem constar no Livro de Ordem as anotações
referentes âs receitas prescritas para cada tipo de cultura, bem como as orientações para aplicação
dos produtos receitados; e X - outros fatos e observações que, a juizo ou conveniência do
responsável técnico pelo empreendimento, devam ser registrados.

Todos os relatos serão datados e assinados pelo responsável técnico pela obra ou serviço.

Na Paraíba, está disponível, no site do Crea-PB, modelo de Livro de Ordem de Obras e Serviços.
8.19.1 - Segurança:

8.19.1.1 - A contratada deverá manter todo o pessoal mobilizado na obra com equipamentos de
Proteção Individual, inclusive uniformes.

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - é todo dispositivo ou produto, de uso
individual,utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a
segurança e a saúdeno trabalho.

Os dispositivos a serem utilizados dependerão da atividade exercida, conforme previsto em
legislação especifica. A contratada deverá dispor, na quantidade necessária, dos seguintes EPI:

-  Proteção da cabeça: capacete;

Proteção dos olhos e face: óculos de proteção (lente de policarbonato).

Proteção dos ouvidos: protetores auditivos (tipo plug ou concha).

Proteção dos membros superiores: luvas de proteção (de raspa ou de PVC).

Proteção dos membros inferiores: calçados de segurança (botas e botinas).

Proteção respiratória: máscaras de proteção respiratória.

Para sinalização deverão ser empregados coletes, punhos, vestimentas e faixas de cores
fosforescentes e/ou refletivas. Hos serviços móveis e situações de emergências, tais como: serviços
de medição, topografia, sinalização de solo, etc.., deverá ser obrigatôtia a utilização do colete.
Os sinaleiros (bandeirinhas) também deverão utilizar este dispositivo em qualquer situação. Os
dispositivos deverão ser confeccionados em material leve e arejado a fim de proporcionar segurançae
conforto ao usuário, nas cores laranja (fosforescente) e branco, disposta em faixas horizontais e
refletivas para uso noturno.

8.19.1.2 - Dispositivos de Segurança em Veículos de Serviço - Todos os veículos de serviço
que necessitarem trafegar em velocidade reduzida ou permanecerem estacionados no leito viário, mesmo
que por espaços de tempo reduzidos, deverão estar equipados com dispositivos de sinalização.

Para uso diurno deverão ser pintadas faixas horizontais e/ou verticais com no mínimo 0,05 m
de largura nas cores laranja e branca em tarjas alternadas, tanto na sua dianteira quanto na sua
traseira.

No caso de utilização por periodo noturno as faixas deverão ser refletivas e os veículos
dotadosde luz amarela intermitente em sua parte mais alta, ou portarem painel com seta iluminada.

8.19.1.3 - Sinalização Provisória - Valem os elementos, características e informações
contidas no Manual de Sinalização de Obras de Emergências - 1996 do DNER.

8.19.2 - Meio Ambiente:

5.19.2.1 - Caberá a contratada providenciar todo e qualquer licenciamento, outorgas e
documentos exigidos por órgão ambientais a nivel municipal, estadual ou federal, ou ainda aqueles
previstos na legislação ambiental vigente para o cumprimento do objeto desta licitação.

8.19.2.2 - Á empresa contratada, caberão os encargos/multas provocados pelas atividades,
interferências e uso de materiais com irregularidades quanto à legislação ambiental que por ventura
sejam apontadas pelos órgãos competentes.

09 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

a) a planilha orçamentária deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens
quantificados ( Conforme anexo I), assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo nome, titulo
e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 5.194/66 e Resolução
n® 218/73 - CONFEA); sem rasuras, emendas ou entrelinhas.
a.l) Na elaboração da Planilha Orçamentária, a licitante deverá utilizar os valores para Leis
Sociais e BDI, de acordo com a natureza da sua proposta "desonerada" ou "onerada";
a.2) A licitante deverá declarar qual a natureza da proposta de preços a ser ofertada - natureza
desonerada ou natureza onerada, devendo apresentar sua proposta conforme método declarado. Caso a
proposta apresente metodologia diferente da declarada, será imediatamente desclassificada
Juntamente com ais) planilha(s) de orçamento dos serviços, a licitante deverá apresentar memorial
decálculo com a composição de cada um dos preços unitários oferecidos, de forma clara, bem
explicltae detalhados, sob pena de imediata desclassificação, não se admitindo preço simbólico,
irrisório ou de valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 44, da Lei n.
8.566/93, limitando os preços unitários e global, ao valor do preço orçamentário mais BOI.



Página 40 de 85

M i Santa
" !Rita

í-
C6<Bgo!B6nep

1
1

'1.1 - -90777 SINAPI

ha-«3S72 SINAPI

86336 SINAPt

'cr •• —4657 ORSE

2 •
"

ilSRXXU f^Oprio

Í2530RSE

24100575 SINtPl

2Ã '"rwt PKppo

:2MSRPQZ1 Prepns

9 ' '

3.1 ■"1320 ORSE

33 ~i
1'488 ORSE

"]
—

.'4.1
' " ■ � � -

ül.l92397 3MM

'4.«93680 SNtn

PREFEíTimA UUNICSVU. DE 3AMTA RITA
CNPJ: 09.159.6664M01-61

Obra

PRAÇA DO CHAFARIZ
B«IG08

SWaf4-0»QZt'

BÜX

TÂjm,
EBcaroM SocM»

OrçaoHBto «MtMtea

stcaos-ionoa

praM

ofoe-mam-

ünd"

HotMk «S.C9%
48.16%

D4*cnç6o

A0MMST1UÇ&O U3CAL

OKSQA^ROOVfLOCOeRA AMOR COM ENCARGOS H
COMP(.£i4ENrAf«

&6>af«»O0 GERAL DE CORAS COM ENCAAGOSCOMPLaiafTARK HBS

VfOA NOTURNO COM BICARGOSOOiIPLEhefrARES H

Uica(ao(iecaravier-eBnemcambarMRi-€.20x2.akn no»

SBtVIÇOS PRELaOUfia

PLACA DE CORA EM CHAPA AÇO GAL\MMZN)0 m»

Tapwdgnen^mnpennaaMp» tOffTn{i ubp) nf

HEGUARíZAÇAO DE SUraVIOES COM MOTONA/ELAOORA. AP_1 tíSt» m»

ENTRAaAPROVIOORIAOEENB«aAB£TTqGAASeATRFASX2A4(M UMBOe

INSTALAÇlO PROVISÓRIA 0£ ACUA UnRM

OEMOUÇ&O

RemoçaodepDOea&camcearmadoeeçAoaRuaroudiciiDT-Rnp.fll un

Remoção» arvora. po(t»n«cR>. comutação 04 r«rfr«ce»aaBln

QlHld.Valor UoR

'ipMOOfrSCTRAVM»

' EXECUÇto OE PATIOESTACIOAMAem) EU RSO fffTERmAVAOOl COlu'
aLOCORErANGULARCORNA-njRALOÊ20*10CM.ÊEPE2SajRASaiL �

Uf2úf5

EieCUÇAO DE PATKyESTACKMKUENTO EM fRSO arrERTRAVMJOL COM
BLOCO RETANGULAA CCLCROO 0E20 X10 CM. ESPESSIRA 6 Oi.

,AP ladois

iir

VMoriMK

com BOI

Total

130.354.16

6008QSS100.7980474.00

102881JSXS9I.7635.917M

120018.1623.6427.168,00

10548^670456.794,50

138.64036

a29M7387.1t'2936.88

1364.77765697.94 ~133.6»,$7

7938006turS54M

1' ■1.7S3Í272180802«SjO
J

1244.7630OU'305.14

3.64323

tli15064;197.77;217S47
j

87J01"ioB;4r867.76

1

< —

«94.73347

�■r -�
1

'

r

SaoilBOM

"~XKá-'asM''ajo'120B44M

471M3027409623.09726

0.14^

1A4%

Av«nkBFiaMoRM«oCoul6iiM - Cantro � S»rta RXa r PB



Página 41 da 85

Í4.U

; «ji • •

I

■ ÂAA "

42

"43.Í"

Á£í

«S

cxi i"

'iSã'"'

94273 aNDPI

M274SWPI

83693 9Wn

73MORSE

' 12214 tftse

'snooli PRfwo

10736 OnSE

'SnDOIt Pr«|)ftD

' ttITSiSMiW
' 9saa 9NIM

"■Í21*ÔRSe

11117 OR3E

9126 OnSE

7633 ORSe

TBEl.ORSe

PREFEITURA UUMICnU. DE SAMTA RITA

CNPJ: O9.1S9.666A)0OI-61

ASSSOAMeíTO DE GUIA iWO^FIOl EM TRECHO RETOi" M"
CONFECCKMMIA EM CONCRETO PRe-F>tfr9CAOO. OweeoeS
lOGKISXiaxaO CM <COUPR9.Gm> X BASE IWBfVOR X EASS SUPSOOft
X/4.TURA). MRAV1AS U1SAM43 ÍU90 ViAraOV AF_0ECT16

ASSe>nAll0TrOOeGUM{UEIOF1CQBUTRECHOCURUO. ' M
CONF^XaONAOA 34 CONCRETO mE^MnCAOO. OlMENSdES
iaGXt5X13]aOCM<Ca»>RMENTOXBASEIWS»ORXaASESU%nCR .
X ALTURA). MRA VIAS URBANAS <USO VlAnO)^ AF_0S2Ct16

CMACMlEMkeOPIO RF

PtotaSMOcrel WiiaNa.o*onneaooioMap'<M0tMnM>«mK ; ' iiF
tRnfl*0«fc2Bc25ai>.N«caaoa»n^;jiiaMalndu»«uaadaaM.^iWadO.
«ctiAM regMactaiíaD ae Me

padao paa acetto ae aeftciBM a peiielo pT—wi. em cone» "un "
simpe* FA-2SM>a. Mernpauai. com pnua tnaueva em rmacor. 02
ntmSn.
PISTA DE COf^R

LOCACAOCCNV34CIOM.OECeRA ATRAIA CE OACAIVrO DE llf
TAMIAS CCRRX3A3 PONTALETAOAS. COM REAPRa/BTAAENTO OE 3
ve2ES.
Pa«aTienca(loeniconcie9iusnA3o.Dont)..an^ODeMnua>.4nTuae. iiF
ra-2£npA eranpMP. com». Opo Men - CMP* 0(f (BNUr. * - San. Ida
«aaaoaqSi. «guartz. ctfrpac. noeB. mpaaca. Hai<»(a*senaaiatiO
aáGnrn-RcwCI

PUDGRAMUTE

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GAeWTO CE IfF
0«aAS CORRIOAS PONTALETADAS. COM REAPNOVeTAMenO CE 3

P«> EM GRAtfeJTE. MASM3WTE OU GRAMTHM EM AMaCKTE S ' Bf
MTFHWrai AF í»vwn
LASTRO DE CONCRETO MACRO. AffLiCAOO EM PISOS. LAJES SOBRE nF
SOLO OU RAOERS. ESPESSURA DE 3 CM. AF_C7i30W

PAISACtaHO

Grama BMals «RI pOM.ttinicometttepUnio "nF~

fva �jttacaa wwo (BaaeecRga «tMirai:*»). temeangap e piarap '' ' | m
ciam-ipHBMP(apectfa) n-i.OõtrviuiwAiRraoeparaio Í ~Sü
piw«a-9Earacio<aMtA*aav)«e(ncna)n-iS0nt.iDmeciiTKnBeiMãü ; "S"

n»-HMcoDtap4pi9ao(MiearupaBnun)t>>ijXlm.lBrne£mno9' "| in
BWW .... . 1

1StÍÓS|"" '■SÉÜtt!" 4BjÍ6,'
1

TtÀBOM'ÃjHÜ

Wl —

1

- tí»i
i

i

í

� � �aEW^—
1

(

Xfmsa^
i

a»5c
1

11«ÍUi»~

í

Jittl "
1
1

iss'

11

<Í29'<tf

ãUtt<asA~atíTs*-Ü8<

~ 1S»«8 ■301.36Qilt %

-

"" r"'■ttaLiiàjãi '" '63Ü^
t0t22i'RL9rii.wejs

j

0109%'

leizÊiMBiU136.92136646.56663%!
11

- -

86251.76

1
1

1

«75 " " "1(LS77.404.75! "6469^
mtíloa»JOM■ 27Jfiajn -

"ÍÍ77_
{

16.92' 10964.80,ÔÚ6a%j
-� �� -l..

í' 269039^'
«wr ~"-'13196' �" �17J9:16796.69'" 'Clt«

■�-Ú2*;- -T7.75106600' 0107%

—~TÍ.7f.9t36996''<âl2%'

81.226£a6' 3192S' 002%

"tíT""2SU536.71' 2.a».€0.618%

■i

Ay«rad4 FtMiD RKMira couvino �csAro-sana Rn; PS



Página 48 de 8S

PREPEmiRA OE SANTA lOTA

CNPJ; 09.tS9.66&0001-61

££»y~ SOT^PMPI
I

j

•A55B<TAiheim>DcotM(ieono)BinRacMOiera <
OONTEGCKMAOA EM CONCRETO PR£^ABraC4£!0. OVeUSâES
10»1SXI3X20CM<COWPraUENTOXBASEtN^9ORXSASESUPB9GR j
XM.7URALMRAUR8AMZAÇA0WTS94A0eEUPR»OniENTQS. ! AP nADTMC o

M 1

1
í

3ta32;

1j

«;ar~ir.MaBn
t

407%

s

i ̂avóii^RepriD

OUAORASOEAREU
t

...

12t4a«Si

UXIACAO CCNVSKXMM. Oe OBRA ATRAVtS D£ GASAmO OE
TABIMS CORROAS PCNTALETAOAS. CCM REAPROVSTAMENTO OE 3
VE^.

SíCAVAÇAO lANAJAL CE VALA COU PRCrUNDDADE Ue«3R OU K3UN. A
i^u.AP(saaci i

í

877.7irSjBD

1

loor,992899

i

qM%

'&2j »93SBSiNllflnF1&8
-)

S5.U'66.74
1

12091!ftoa«

f VaBt2*TapflOagAaAMEHTPCPSIRAAWCAI4AS3AE>MJTlLIZWCOAHB.aMtAlteA inF , • ■njtr36813» ~491^'885396—020 «

hu
(

hã

i

j* srvo!7FnpnoCARGA. UANOBRA E OESCAKSA OE ENTLLNO ai CAUNNto
BASCUANTE-»ir - C««GA OOU etCAVAOSRA HORAUUCA rCACAICA
CE oeo W M11 HP) E DESCARGA UVRE (UWMOe hU)

'bf'íijB
i
1

1

El»«4»'1394«!' ""~iwn*

57481 SUMnALVENARIA OE VBMÇlk) OE aLOCOS CERAUKOS FVJRiiOOO HA
VBmCN. OE19X19090» (raPESSLRA tKW] QE MRSJES COU AREA
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OEIXaOM*/ 111 1«>)E DESCARGA UVRE(\jr«OADE;M3)
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PRS^EITURA MUNICMi. 0£ SAMTA RITA

CNPJ: 09.139.666/0001-61
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CANSA. iPiMoan.^ e oescanoa oe omjLuo em gamou »to ' ãf'-' ~--r -n i nitrMi lo 1
' BAeCtAAfíTE 10 tiP - CANOA CCM SSCAVAOCmA HONNAiCA íCA^AlWt

"Tff TTTr" —111ifi r nr'~"inn TI r ~nr i>N>i» d

CKARISeOAPtJISAPO EM ALVENARIA ISa^PWgaeeCAOEVAOOB «B» «Ut . <Z5 » nP <155 >035» es-nojTWAs oe cxsmixto oe aacwda com^Gct oe p^3Rewq. «ias.u»
AFWAâéASSA TRAÇO 1i3 COM PREmAO EM aETOPE6«A-«aL. AP_06i2Ot4

BUBOCOOUWaaAL#«CAEMANaA*MS8ATRACOia5.PR^AW flP <4591 � QS. 7» nPd»-(I^BlUS»
hCCAMCO COM BBTOAE^A MC L. AFUCACA UANUNJyKNTE EM PANOS
ceoos DE PAOIAOA íS&í PRE3ENCA DE vAoei. EEPESÔLNA OE 25 *�«
AP fWTTUa =
CINTADEMAASRACAODeAt.-VEHA^AMCLBNlAPiyOCOOQM M 2S.3 - 11 CM»dBXaOm

_ . _ ^lszacAo pg BLOCoe CAN^JT^ ^ oaaoiE
eSM^atea. seOre ONB^a. cnm aanicrdc. Rjfca^ao oe 31 aem^ tip ^ 66L91 - 62. >3 m»*2>-»<l3*e€i2S>

« acMar aaocp. 32 de~5o£ de ma»a aciScs e 03 dentas oe tma sofea
ciPKisncicj' a' - 03

''^�^SOEACOOAC.VANCZACOCCMOOsrURA CLASSE ACDIA.OO»CX60 U 32* « loiieoe* 1*ni*<
NO«OUEADAON2S.1-..P«TAI.ACOa«IWP*A« ESLISNA^Sia»^- ^ 1SRNO-« 1*fB«.
FORr»BO»4B«TO E eeii^CPCAo /«^.tooco

tasfcBorte ^sçosaA-OTOMi^-1 aenlo níT " 3*« � «OilTSin «epsemiié tjèÒ»« «�

PSKTVP^A COM TPirA ALOUlOCA OE AT AB MigKTO (ESMALTE amftÉ I CO np T TW rim lil 6IIMIWIWII ■ l.tW ■ IS
A^eriNAOO) APUCADA A *0«j0 OV WCB-aOERE SUPBeelCieB
««TAlJCAS $3eCTO P^FHJ EXECVTAOO EM OeieMIB OeMtoe».
OCOFRBttO .....

eBeAWAÇAOMA»dALCeVA6AOOMPROPWDg3A06l4ENÜNOmQUAt.A BP 1 WB fTTI !■) <1 ISRMINimil ■ ti HH ■ R961E I fl-jl l|P iHilORit l> ■ 1 i «« M rT*on7^
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*�" CANOA. IMII.ÍCMRA E OCOCAPKLADE BiíRjLWO EM CNAPP^ AP
liAI>n 1 ANTP T "■ * íTATArin

^ CE OjeiPr 111 >4P»E reaC^OALATS CLMO^eE: MQ>
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1 *AN^*aCOMANEAUOt50ALeMONOU»GUALAeuPOOMVAoeE
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

REFORMA DA PRAÇA PREFEITO JOÃO CRiSOSTOMO (PRAÇA DO CHAFARIZ)

MODAUDADE DE UCrTACAO:

1. CUSTO DIRCTO DA OBRAfCDU

2. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETOlCn QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DtRETOSICDl

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS (NDIRETOSiai PORCFNTAGEMÍXIADOTWJA

Custo de Administração Central • AC 4.01%

Custode Seouroe Garardia 0.40%

Custo de Maroem de Inrarim do Enwreendvnetdo Ml 0.66%

Custo Fnanceiro • CF 1,11%

3. COMPOSCÃO DO CUSTO INOIRETCHCI) QUE INCIDE SOBRE 0 PREÇO TOTAL DA OffiUUPT)
DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOStCI) PORCENTAGEM(%) ADOTADA

Custos Triwtátws - lolal • T 13.65%

Tributários Federais 865%

TnbUános Estaduais 0.00%

TráMJlárioa Mimirvon 500%

Mamem de Contribuição BrutalBerteflcioou Lucro)-hlC 7.30%

ArrecadKães - FE 0.00%
Formula do 901

Onde:

BOI. Taxa de BOI

AC Taxa de admiruslracão cetdral

BDI AC* S*R*G)f1* DFU1 *U - f
M( = Taxa Margem de lncerteza(nsco)
do empreendenenio

(1-0 CF = Taxa referente aos custos

Tnanceiros

T = Taxa referente aos Inbulos

MC = Taxa referente a margem de
contrtuácãcflicro ou berteficio)

(.TAXAOEeOkSDIl; 24.67%

5. PREÇO TOTAL DA OBRA COM BDlíPT • CDsJI.BDinOOll

MODALIDADE DA LICITAÇÃO. DATA

DRÇAMENTISTA' Rayanne (ie Otveea Silva
DATA: 2304/2021

TIPO DE IMPOSTO LUCRO PRESUMtDO(%)
PIS - Programa de Integração Social 0.66%

COFINS - Rnaciamento da Seguridade Social
3.00%

SUB-TOTAL 3.65%

ISS - Imposto sobre Serviço 5.00%

TOTW.
8.K%

FE (Fundo da Apoio ao Emoreendedorismo)
0.00%

TOTAL GERAL 8.66%

""Ataxade incidánciadolSSpodeserde2%a5%. Foi cmsideiada a taxa cobrada peta PreleituraMiricipal de SailaRda ou seia S\ sobre a
mãcKie-abra.
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PRErOTURA MUNICVM. M SAWrA RITA

CNPJ; 09.159.666/0001-61

Santa
Rita

oers
RS°0ra6A OA PRAÇA OO POVOSMAn-osnBi-

ttcnoo-100020

B.OX
2AJB7%

Encorgoo tociaH

HortOtK as.G9«

48.10%

ORS£ - 010021 • 8«naM

Orçamento SintcCiea
ítomCoaigo Baneoo»acnc»oUndQuantValor umtvalor unRTotM'Paao {%^
(

;eomsoi
;

AOHMSTRAÇ&O OE OBRAS6X2%

1.1 ]flSSBSMitflENG8*eRO CML oe OBRA JUNnRCOW 84CMraOS
COUFlSyeKrARES

UBSs14.173X9T767D2368261664.71 %

1-2 !93572 SH«V)|ENOASEGADO GERAL oe OBRAS COW Biowooe COWlZMaiirAieBHES102681X2381.7635X17.601.91 %

2SSCVIÇOS PRELiM&RQ132507297X6%

2.1INSTALAÇÕES mCMSÕRlAS53236.012X6%

2.1.1anD003 PlOpilQPLACA OE CERA B4 01APA AÇO GALVAMZAOO- a3tM9396203.18&400.17%

ztx4657 ORSeLocaçSo (S eoRtane-- Escrtono «m oanheiR) • 620 s 22an1054^679XS6.791.500.36 %

Z1X53 OR^TaptrneemcR^ eompeneadaeep- iiynm(l iso)trf 14172775.609782.16%

Í\A9416 ORSEinctaiaçao proMiMra ae enerçia «MviBa. aarea. inraBCA etn poB» ̂Mntzado.
eacusvc nmeoHnerxo 00 T7«<ftlar

un1226^7R7BA12828.630.15%

22OCMOUÇ&O. naiOCOES E RETUtADAS78JM32S420%

22.197EB4 StNWIOEMOUÇAO DE ALVe^ARlA OE TUOLO UAOÇO. OE FOtUt UANIM.
384 REAPR0VEn'AM8n'0. AF_I2'3017

RP6647«.368S225.664X70.30%

2229182 ORSEDenaiçSo oe cometo com manmie e aoirpreucrnf76622629776X061.77322329%

222CQ706SBNFRACMtOA MECANZAOA K ENTULhC EM CMflNHAO BA9CULANTEnf861.623404233.7292S020%
224170RSEDsndlçao de recocoBf941166.S61.127.642210.41 %

3PAMae<TAÇ&o1.114X78.6356X7%

iiIHTERTHAVAOOS905.612324525%
21.1»Q64SN<^LOCAÇAO DE PAVn.SNTAÇAO. AF ia'a}18M1240CXO049607.60a.cs%

3.1283693 StNM4CAIACAO EW lk®0 ROnf1SB.53.16293615X4a.ca%

3l12gaa^sipoviE^CCUÇAO ae oATtOfSSTACIONHUBfTO EU PItSO SfTSTrRAVADO. COM
BLOCO RETANG^AAR COR RATURAL DE 20 X 10CM. ̂>^SURA6 CM.
AF_1220I5

tre676637.634621317466X8,■"■"■■96X2%

, 1SSSaOSM/tfTEXSajÇAO oe PATlOiESTACtCNUieyTD EM PISO MTSITRAVAOO. COM
BLOCO RETANGULAR COU3RSOO DE 20 X 10 ca*. ESPESSURA « OU.
AF_l2a01S

nf

!

96024g,m69L3BSI3X3&7S.37X666

3.15
i

, 1

i .

M273SIN«PIASSENTA*,eMTO OE GUIA (hEX3-FIO) 84 TTSCHO ISTO.
CONFBCODNAOA SM GOMatETO PRE-FABRICAOO. OBIENSÕES
100X15X13X30 CM CCCWFBMBnO X BASE ir^SQOR X BASE SUPBRnR
X ALTURAL PARA VIAS URBAMAS (USO VtAlBOX AFJ36íl2016

U

1

t07%7443X0S4X068X53XO214%

faii 19C».0WWTASSSTTAMENrO OE I3L1A (UEKVnO) EM TRECHO CLRVQ.u r"'46A'"sáiós'72M;«^*"axB%
>CCWraCCa>W>A em UUNUHEIU PRÉ-f>«tlCADO. CHiaiOÕC!] ':

1jj

! <1CIOXt5X13X30CM<COMmMB4TOxaASEIhrBQORXBASeStMMOR i*,1f1
\
\

1

tXALTURAi.PARAV1ASURBAMAS(LBO\aAnOXAF 060016J, 1 .í

Awenisa Fiavto Rsaero cwoirio - c«ntro - santa Roa / PB
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pR^erruRA municvvu. dc santa ratA

CNPJ: 09.759.fi6&<000l-«t

F«â*
nt±i

I

I

«a '

pr—|-

91450tSE

9147 t»SE

nnocRse

9143 ORSe

9144 ORSE

»ie»ORSE

11089 ORSE

9167 0RSe

322» ORSE

snoi Sll^

97101 S»WI

3226 ORSE

STSOrSMW*

S7B94SMW>I

S779£SINíW

2295 ORSE

"3S230RSE

«gyoHifc

snofisuiips

32a^ORSE

Eq^affwflo de ̂lasSca - Icg prm duplo
E(34MR»rao de ̂liaRisá - ]òga « una»
BtMpaingrioaeyiaBca-aongaBf
Eqjpamerto de gmauíca - canégada cknpe*
EgMPW*>>deçiinaaca-B»aspar9«tMem9jMiie»iDgav.*-i IO*.
SCi9pani ou srmar

e^apamen» de gnassea • me de oncn
BsapamenpoegnaBiea-eBadamuflJUJemluoooeNrogaw.p-y.am, ;
0.80 >ZOO a ZOOm. Serg^at ou «Mar
BANCOS

SMCO QC 4.0ttxaa8H
aanooaecaic<ea3emaeetaBJCNt9oioe.a«i»i«em«iiCTiWoa»nBOo.wm
enoDcao. pettuo com Orb aertica 2 aemh»
EXECUÇÃO DE RAD951. ESPESSURA DE 10 <34. PCK - ãÕ MnA. COU USO
X PORIMS S4 MAOSRA SERRADA AP.GaQOIT
tlANTO COM JAtOtHBKA "
EXECUÇÃO OE RACGR. S^ES3UI9^ Cse 10 CM. PCK • 30 MPA. COH US6
DE PDRUAS EU MMieRA SERI9UM./VJSaOlT
Banoo de conciBD eu afvenm de opDM. MKfSD cm ecnocto amanx eem
«neoc». prsado com arta aaSfca. 2 dBids
ALVEHARA OE VSMÇAO oe BLOCOS CEMMROS FURADOS 7M
HORZONTAL CE 9XUXt9CU (ESPESSURA 9CM) DE PMtEQES COU ARA
ÜQUUA UAiOR OU K3UAL A «MP seuVAOS E MtGAMASSA OE
AS9B<rM4B7TO COU PREMAO EM OETOREIA AF_aB«2D!4
CHAPSCO APUCADO Ski ALVB4UdA (SSa PRESa^ÇA QE VOLOS) E
ESTRUTURAS Oe CONCRETO DE FACWDA COM OOUet DE PeSREPtOu
Ano/MSSSSA TRAÇ013 COU PREPARO S4 EETOlGtA 4aDU AF.OSODM

EMBOÇO OU IMSSA 08CA SU ARGAMASSA TRAÇ012:& PREPM10
MECANCO COU BETONSRA400 L APLICADA MANUALMENTE B4 PANOS
CBQOS Oe FACHAtW (S8U PRESeiÇA OE VAOS). BPESSURA OE 25 MM.
AFJKOOU
PMb oota cMnore». toise paro», cem Bomem. afiiea^ de OI lUndD
BtMOdor acniod. 02 derrdoe de ma acrKa e 02 denloB os ana aoTRca
CBMndBnai - Rev <13
4>»»iri en«« JMÍ« «TrtfrP aifWliilIfl «F
dipCMD de croNna, aaanw fearapaac - Rm-CD
TIRO pvc ngi» auaes RODom pr agua. d - 20 ani

BANCO SEM JAnOWOfU

EXECUÇÃO DE RAD61. ̂PeS»JRA OE 10 CV. F» - X MF^ OOU USO
OE FORMAS BU UAOOTA SERRADA. AF 09^2017

BanoodecorKTRdenaA«raUdet9alaAaBcef«>eRieaiGi(tt>amiadO.«cm j'
«nsDCS. prodo con oro aettai 2 derróoK

■1 f281239" '35DÕ94~i4 jaoTo0.75%-
BB"'4zasiÃi2399.74'14J8B.96'0.77*

-w-Jtzsnja4459:96---44SS96^0H%
tn 1■ 21.6304Z2042:314086^052%

m '
^

2610421266.6»653136—' ax %
un6T7.ZSIBIOBÍiiiai40.05%

t''1.93042""24a6ü66"2406.65ai»%
Udt1.83723229CL472290470.12%

1
!85.7326»457*
:

to21580751.19%
«200* «200-13091136.1316531.700,90%

'900

m»246X laòo-191.79' 180234.6S1ÍS025%
21.6

129*5SO^250%
ilF3.72* 1200-191.791002312983.740.89%

6064

m9.00* 1200-IS091188.1320318B4158*
tOBJi

aF7JBX 1200-6M48013740121 "059%
9216'

SP*"'1406* 1200-- 4:»3.70~1JH64Q.' 056%

nF . 14.» z 1^-
17&33

t2.36x 1200-
14&32

OXk 1200-
432

' 1.00Z IZOO-
120

rF T ÍM» 6M'
] 1SB4

1n~ ; 400* 6J0-
91.0

laBSli ■

t3SUB4

T1.S3:

~f«í2S.

«M.1Í

5.7S6.1S

BíaiM
I

- «KHr-

""laiSaB

3j4úr

as«

<00%

aBi«(

0A%
0.16 %

Oa««r

Awcmda Fiavio Raen cemine - centre � santa Rxa / pe



PREFEITURA MUNICPAL DE SANTA RITA

CNPJ; C».1S9.66e.?081-61
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KW

i

■ K.Vá "

63S

i&Oft

>
T.1

7.1.1

7.1J

7.a
7.1Í
riJj ~

7Ji

7a;í

• M
7Í.1

7jã '

7JiS

\7JU~

7Í«

74'
74Í'

]7A£-
§

87517 SMW

3310 OASE

imoKe

2295 ORSE

«H^ORSE

9126 ORSE

1Í1170RSE
7620 ORSE

7861 ORSE

9370 ORSE'

97101 SINíVI

15B0RS

4S380RSE

2394 ORSE

10Z7:ORaE

' 'TOAbraÉ'
t

'12S07ORSE

'AiyB«tfaA 0£ VECA.ÇlkO OE a.OCOS CERAliSCOS njRADOS wv
HOnZOKTALDE 14X3X19CW (ESPESSURA 1«3tl. BLOCO OBTAOOtOE
PARECS COM AREA ÜQUIOiS kB40R QUE 6M* COM lAOS E
ARGAMASSA Oe ASSENTAieírO 004 tHEPARO Oâ BETOieroL
AFJD6'2EU

°;c7taptBca an parede on agamam taço tt - U (dmETRD / ama) • Revluia)
.««■■ZOiS
JResoneaemo. de pareoe. oom apgvnana traço 114 (ca / maL e9«Baa
^Son
Piwuopar3aaMiae6.«orapaBeae6.comtan«rtaapB8açaodeOl oanSo
He «eaar aooco. 02 denQ» de maua aerEca c 02 demaos de anta asBca
ooraewwnal - Rgf 03

';iMtBAM2y^O
PMSAGOMO

' %aa(ra BaSBw etn pMcae. nvneeUnentD e pianoo
'Rarsa - ipe n» (iswua 1i .OOr. fwnearwrta e punKi
Pawa-AiacaBfoeoliraaotcaraa tpatarea) .tcfneciwertteeisargo
Paia � EEpaaiu an2 imeviera tnsactara gauen). fcmecaraao e panBo
pata - iienccna papagaio (hetoona paiacoRim) n-i .COnt. fOtneooaso e
lüarco
COLETORES SELETIVOS

'Cofiáto eom 07 kans am Itia de HSnx oom capaaaade SQ cada. com
lan^vaieven
.JARROS

EXECUÇÃO DE RAtjer. eSPBSURACE 10 CM. FCK-30MPA.COM uso
DEFORMAS 94 UAOEVtASatRAOA AF_Q»2017
AMnana t|oio cerancD maoço I Sx9i19). «Cp - Cl09m (angeM apnnieji com
ai^naEalr^ts- l2fltan«iiDica/areujojieMa2j9on-m
pmaaaacatanvaDcomapSeacaDdeOt demaoavanzacrticaCaaad
sncar

Foraomeno e «ipaeanerto a Mfra vegeta pfepvada

TO» p«c ngUD BidaMt msTom pi aguB. d - 20 mm (IO*}

. .'.T Elt [inOAORSE

ESTAOONAiem)

OcfnareaçAo de paMnentot com petua de 1 dcmfto a reana adSa. e
«SdiJHAl de wciqHtfa» paea «aasapao tcrenia (ECaacnameitc». taas
ApedRstras. eK.)
'Piaca de enatcsaço;^ Om; 60 X 00 on. � "EctacionamentD RecenadD-
iOtfoenaioofice*. irauu Darrcie para Ibcaçaa - ftacdinenste tTBtaa^

■PMTURA . .
',ÍIURb8
a^wúadeacjpamentecamapicaçaoaeOidwáDdevHmjuiMwCoraiou

rT 140X6ÍS-

E4

tl7 ; 100x640-
0.0

W lOOx EOD-
t24

nf zooi Eoo-
12.0

13A9S

446

23^73

33.16

16B44

645

2946

41JA

141121

" 724tf

35446

^06

(UB%
I

100%

102%

O.CB%

6374141246%

38.19140249%
«F2000t3.«17.»31.781001.86%
W11SKfftO77441.169.100.06%
tn� " 60U4417.7510^000.06%
tsi7011.99ti94144180106%
<11X29.4536.711.101.30106%

244244116%
iii21.18846 '1481A2296244116%

—

1S
... -

14711119Í%
ClF143X 1840-151.79189(43imi«:041%

2194

IIF24ax i&oo-78.929646349184121%:
3961

nF: 2.a>x 11X-ISB54627161101%.
39.6

nFt'143Sx t&OO-716S884767173104%
7.65

iriISOz tlOO-9Í2S114310177101 W
94

119744111 «
ifF'" ' " 101.6,'114*;""»«41;' 1472.76:106%

1

Ul

J

" ' 3'�177.íd'""* " 22140
(

66440

\
<

0,04%

3.'""".'.", i~..—"1""
— — j- -4140164240%

1917G123144%
léP44116645 "6461084.»116%

Avenida FtaviD Rneao coiâm» - cmiq � santa RO i PO
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PREFEITURA MUNICmU. DE SAKTA RITA

CNPJ; 09.159.656iO0ei-«!

atasaiaoRseCtaottce em pmde com «gaiana iBço 11 -1;3 (Omno / 4M) -» I
_L

~~49B"ÁMixo»~ MIZSÓ

}i« 1
au "

080015

STOoraeRcBocoaoemo. dé paiede. oom atgamaua taçs 1:4 (cat / anl^ copema
Z5cm

APLICAÇAOUiW«iiU.OePtmjRACOMmrATE>CTUReAIMACflllJCA "
Q4 mWSES EXTBVMS DE CASAS. UhM COR. MMI&SOlá

-Si 1Tun29.56" '«ms*

' asisasoMABF ~i - "408t6A ~IftK9A8.10

■jPMjCÓ � PWTURA EJOBMA
1

SNSItt

Bái ' i229ÕORSeiPwaaparae«fiuiet.«BC»ep»«tee.cemMHB«o.aoPcac8oaeoiawdo
00 ceBdor atraca 02 dendoe de ma» acroca e 02 aernSM � *iO «laea
canvndma - Rev 03

"íf '"í147.633S1841.346*03.02

aa
—

CARAÕE APOK) - ncnilA EXTBOIA4SS7.3S

,aai ■ i--asasoRsÉPittaaparaeiieno—.«c»epOTaM.commiimi.ataoaçaooeOidemao
de seador acneo. 02 dnta dema» atraca e 02 dendoe di mia aotaea
ccnmnaonai - Rev 03

"bF"'";tOÁ9Z** 3X9641J4A337.30

a■«stau^Oes sEnocAS1NL967A2

aisnocaam^n»POSTE TUBUUAR METAUCa COM ALTURA M 7 A 9 hCTROS. COU DUASUN15L9S7A42477.7437.166.10

PÉTALAS. iAABVCMS OE l£D - FORNBCnCNTO e MSTALACAO

aa13B08ORSeRatecr 9Jm lai 200W de poaenOA envo Pwx fiSQOK. Adovd. maca G-
■̂nousrrmr

tn2Tosn872821.74X64

9Jsnoo24PitpnpPOSTE TUeiAARUETAUCO. COM ALTXaiA E3C 7 A9 METROS. COM TRÊSUN2ÍZ06rA42E0Z416466061

PÉTALAS LAMP/CAS DELEO- FORteCIWEtTTO EIHSTALACAO
9'43336 ORSEftmeiamerto de aiÇ3 cmnnnam para caco rmcipim tenmS111723.S243831X36

sia3544 ORS£Foimimntrco de caoo miapiesdo para rede 311n&4-16rmcm ! ^ ^700ItJS1X779.63X00
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sansporte e eeiacBa
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1034806757 SICROOrii ■! iÇki III1 9ii 1 lei II11 iiiiiiiiiiKii ri anjiuOF42Z4X9DA86Z06ZB6

laaaS3B2Sa»MPIfEATBIRO MANUAL DE VALAS COM OOMPACT/^;AO iCCMdZADA
AF D4.f2016
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San
Rita

PREFEnURAMUMCnu.De SANTA rVTA

CNPJ: 00.150.6d&000l-«1

I
Obra
REFOflHA DA PRAÇA DO POVO

Msnôrà de C^culo

Rcm

: i "
ri.i
t

"ià
2 "
2.1

2.1.1

2.1.2

2.1.3

2.tA

£2

2.271

Und

22.2

2273

Z2A

.3

2.1

3.1.1

3.12
I

'2.12

3.1A

UES

MES

;De»cncAO
A0HINI8TRAÇ&0 DE OBRAS - . ""
ENOgNMSWO PVB. DE OBRA JOWÓW CCM BICAWGOS
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLÉUBfÍAKS
SERVIÇOS PREUMAAES
mstalaçOes provisórias
PlACA DE CERA EM CHAPA AÇO GALVANEZADO (R*
Lacapao <Se cortsmer - Escftono com Dannefeg - 620 * 220m mê*

Tapume ctn cnapaoorroenuoaecp-lonvn (1ISP) m*
Instalação pi7wisonaa«e7er^»ens3. aérea, onasca. em pesa» 9*ranlza2o. wi
«xaM«tvetmiieciii>wm>apinegaor

OEHOlJÇAO. REMOÇOES E RETIRADAS
DEUHXIÇAO OE ALVENARIA DE TLHXO MACIÇO. DE FORMA MANUAL.
SEM REJ^ROVSITAieíro AF_t2,'2017
Den»aiç2eae cancrelo cem matteiatt e compressor
CARGA HECAMZAOA K ENTULNO EU CAMMULO SASCULANTE

ffF

m*

OemoBçao de reooca oP
PAVMEKTAÇ&O
MTERTRAVADOS

LOCAÇAO de pavimentação. AF_1{V20I8 m
CAIACAOEMMEIOFIO RI*

eiSOJÇAO DE PA-nO«STACIONAMENTO EM POO INTERTRAVADO. COM rn»
BLOCO RETANGULAR COR NATURALDE20 X10 CM. ESPE^IRAS CM.
AF_ia2015

EXECUÇÃO OE PATlOiESTACI^UkMENTD EM PISO INTEFTTRAVAOO. COM Hf
BLOCORETANGiAAR COLORIDO DE MX 10 CM. ESPESSURA 6 CM.

AF 120015

Quant Memárte #.Cilçuto

52 •SnMS

lOO -EncaTO9ac)D iòiCMÉi

8.0 - ra-qm'

10.0 • LoaçSo por 10 RMHK
41727 •Pemiemie9.67-Amn22b-4i72h!F

1.0 -1 pon

66A7 «Mm

lie.7r2-0.X-66.47m* __
786.92 - 5 246.12m*-0.15«m-786.92m*

881.62 - Aivenaia de i^D» maaço ̂6.47m*
ConBRto-ise.aem*

HeDoce>-2a23m*

——»«8l.62m*

211.16 - mmp de Tra» « muo tateraL quanadaoe lewntada no pRjdo

1240.0 - Levantado no Pfo^

1562 - 1079.74+124.00-I203.74
^I203.74*0.13-IS6.SaRP

&7M.0 - oado em Projeto

9.802.0 -DadoemPiPteto

^enidaRãvioRbero Coutrtio - Centro - Sarfi Rita / P6
I
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PREFErrURA MUNICRM. DE SAKTA RITA
CNPJ:09 15d.6eeA)001-ei

SjB

1>'

&B

&9

«

(Li
è.i.i"

Vii

ta"'
6^'t

B??

&2.3

62A

6^^

6^

6^

Ai
BJLf

Equ^aRwia oe gnasOea - eavaigaaa
Equ^amennilegnaBaM-BanakparaieaBeRiUBoaefeRDgaM.a^t l/T, "
Scf^pan ou sMAar
E^iA^entB ao yúüiea - réaa de òmen
E9RÚ»ner)MÒe^aB8a-EscaaatwREontaiem'tu(iooe(erTO9av.»^.<»n. "
Q.90 X 2.00 X ZOQra. 5«99án ou UnUar
8AMCOS

BANCO OE AOexfl.SaM

Banco o* oonento em atvenana de qaiw. assento era cónoeiD Atmado, sam
6(8»». pmaao ocm sr^ acraca. 2 oemAos
EXECU0LO DE AAOtER. ESPESSURA DC 10 CM, FCK - 30 MPA. COM lêO
DEFORMAS EU UADSHA ̂RR^OA. AF_09/3017
BANCO COM JARDBSHU

EsecuçAo RAoen. espessura de io cm. fck - ao upa. com uso
DE FORMAS EU MAOE^A SERflAQA. AF_09i3017
Banco Be cetxaau em atveoana ae lyce. auerao em conaWD annaao. «tii
eneoMo. pnudo cam sra acraca, 2 oetnaM
AJ.VEH*R1A DE VEOAÇAO DE SCOCOS CERAIWCOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE 9X14X19CM <ESPESSIAA 9CU^ OE PAREDES COM AAEA
LIQUIDA UAIOR OU IGUAL A 6M> SEU vAOS E ARCAUASSA OE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EU SETOieiRA. AF_Oe.<3014

CHAPSSCO APLICADO EU ALVENARIA (SM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS DE OWCRETO OE FACMM3A, COM COiiER 06 PEOREinO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPFRO EM BETCHEIRA áOOL. AF.OBOOM

EMSOÇO OU UASSA LMICA EU ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO
UECAWCO COM BETONE1RA 400 L. APLKVU3A MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS OE FACHADA (SEM PRESENÇA OE vAOS). ESPESSURA OE 3S UM.
AF.oeoou

Ptittn para eiaaiotes. uora paiedee. ccn oamerio. apacaçflo de 01 dBnSo
de MOdcr aoeca. 02 oemaoe a» masu aoCca e 02 dediAc* de aro aoaa
ccnvencicrui - Rev d3

AafTQ com areta r^ta. compaeado mecarueamerae. eiauMve Tr*i*r^ em
oepoeiio de maeeruf. sdusw transpcne - RM4I3
Ti» p«c npao ectoavei manom çr agua. d - 20 mm (U3*)
;BAHC0 sem JAIttHNEIRA

TE)£CUÇA0 DE RAOIER. ESPESSURA OE 10 CM. FCK • 30 MPA, COM uao
;DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_aStf2a 17
Batieo de «AimíBiu em aNenana de tsowe. aeeenlB mu coocielaanwado. «tu
icneesiD. prado com tm atraca, 2 demAos

un I

Un

ún
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;

IB

Wf'
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nF
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rF

nF

nF

IB

nF

 <•
2,0 - oado em Profee
1.0 • Oaoo em PR^eto

i.Ó - Dado em Pra^Mo
~i',Ó - DMÒcmPR)|cl»

9,0 -4+440,so+0.so-9maneM

'2^ •A.1(rá60-2,46m*

s,72 - s. 2 m (oompiencm») t i,i m (Wgun) - s.7a hf

9.0 - 4 4 4 « as 4 OS amntêin) -am

7.60"- (4aRlirMn)-l2.Sm|pefeiiem)a0,6m^Riini)-7.6aiB*

14^ •7;sam'3^S.38nF-(((Í,S4'Ò,S44)K0.l')^«4.a6llF

14,06 7,BanF^19,9am*- ((BS 4 0.5 4 4]n a.1^Í4.Õ6nF

12J6 - 14,8effl*-((44a540S)aOS^ t2JBnF

ÕSB - a9 m* (area) X 0.4 m (Miura dD atead) > ase m*

1J} - iin oeTiBPde2amnipaiao teraamentodaagua na>aiMneaa

2,64 »3i3a*G.60-2.6«lF

4.0 • i>»^i.S4aso4a.s(^«n
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PLUVWS. DlAUCTRO OE 400 MM. AmTA RtGKM. INSTALADO EM LOCAL
OOM BAIXO NÍVEL OC INTSRFERÊNCtAS - FOfBedMENTO E
ASSENTAMENTO. Ar_ta3015

Boca ae loco unpwc - bls 02 - areia e oiaa csmeitias

Caco cm congelo pre-maoaoo. 60» 40K403m. com yecaoe uno
{MVERSOt

Tubo aço gaiwaneado ̂3* pncieictano. anensaoc f^TScm. L-75cm. taOP cm
oace de concreta. pmaooc/ecmaReunteoco. exceto ciacc oe cometo c pmm
deacaosngiio

ftemosao de tapume

RP

M

im

ws

ws

OP

300 - 30 OU»

«á.4 -Pfomnaoade» i20ni "
Lar^ra-O^Om
CPHorucnlo-440m
TOtaK 4Z2.40n'

3S22 - vol. Sacavado Para Tuoo-d222<W
vol. 00 TuD^aaco.ecOAO- TOAOm*

VOkime que neta* 3S2.29m*

440.0 • 44am snear

7.0 -7

ao -2

ao -2

41721 -Pereiieoia9.67-Mwaá2D-4T727W

TotMMmaot

Total oo BOI

TotM Geral

UOS26S24

37124S.CS

1276241.19

u-,

tMarcoino OiamarSee

Engennece Chw - cieA I61B331634
Manem: 963966122

Avenida Rávio raxeo Couiinho - Centro - Santa Rita ' PB
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QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BOI

REFORMA DA PRAÇA DO POVO

WOOALIDADE DE LICITAÇÃO;

1. CUSTO DIRETO DA OBRAICDl:

t. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETO(CI| QUE INCIDE SOBRE OS CUSTOS DiRETOSíCO)

DISCRIMINAÇÃO DOS CUSTOS INDIRETOSíai PORCENTAGEMI%) ADOTADA

Custo de AcfrnInstncSo Centrd - AC 4.01%

Custo de Sequro e Garantia 0.40%

Custo de Uarqern de Incerteza do Ernpr«en<fimei«> Ml 0.56%

Custo Financeiro - CF 1.11%

b. COMPOSIÇÃO DO CUSTO INDIRETOtCI) OUE iNGDE SOBRE 0 PREÇO TOTAL OA OBRAIPTI 1
DISCRIMINAÇÃO IX)S CUSTOS INDIRETOSICIJ PORCENTAGEM(%) ADOTADA

Custos TrUxiános - tolai - T 13.65%

TnbulánoB Federais e.65%

Tnbutdnos Estaduais 0.00%

TnbutAnos MunoDas 5.00%

Matoem <)e ContnbuicSo BrulalBeneficio ou Lucro) • MC 7J0%

Airecadacões - FE 0.00%
Fotmula do 6DI

BDI = f1 *ÃC + S + R^G)Í1 *DF){1+U - 1

Onde:

BDI: Taxa de BOI

AC; Taxa de administração central

Ml = Taxa Margem de éiceneza<nsco
do empreendimento

(1-1) CF = Taxa referente aos custos

Rnancsiros

T = Taxa referente aos trbutos

municipais, estaduais e federais
MC = Taxa referente a margem dc
corAibaf ãofkicro ou beneficio)

k TAXA DE BDKBDI): 24.67% |
k PREGO TOTAL DA OBRA COM BDUPT • CDxM*BDV100» 1
[modalidade DA LICITA(?ÀO- DATA; 1
[oRÇAMENTISTA; Silas Marcototo Gumarãe» DATA: 1
1  1

TIPO DE IMPOSTO LUCRO P(SSUMIOO{%)

PIS - Proqrarna de Integração Soaal 0.65%

COFINS - Finaciamento da Seguridade Socai 3,00%

SUB-TOTAL 3.65%

ISS - Imposto sobre Semto 5.00%

TOTAL e.65%

FE (Fundo de Aooào ao Emoreendedoriamo) 0.00%

TOTAL GERAL 8.65%

'"'Alaxade Incidênaa dolSSpodeserde2%a S%. Foi considerada a taxa cobrada pela Prdeitura Mndpal de Santa Rita ou seja, 5% sobre ̂
n3o-de-obra.
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REFORMA DA PRAÇÁ DO FOVO

GRUPO A^BICAROOSPREVlDBNCiARlOS AIJQUOT^^
Código Descrição Mensalista

A1 PREVIOENOIA SOOIAL (INSS) 0,00% 0,00%

A2 SESi 1,50% 1.50%

A3 SENAi 1,00% 1,00%

A4 INORA 0,20% 0,20%

A5 SE8RAE 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONOi 0,00% 0,00%

TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO 0 .ÈNOU^SOS TRABALHISTAS ©ÍA% VJ
Código Descrição Horista Mensalista

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 18,01% 0,00%

82 FERIADO 4,30% 0,00%

83 AUXILIO ENFERMIDADE 0,87% 0,67%

84 13° SALÁRIO 10,78% 8,33%

85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
87 DIAS DE CHUVA 1,98% 0,00%

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
89 FERIAS GOZADAS 13,64% 10,55%

810 SALARIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

TOTAL DO GRUPO B 60,61% 20,28%

GRÚPÓ C * ÓUTR^ÍNiCUU?608 MmIQTA,^tó
Código Descrição Horista Mensalista

01 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,45% 3,45%

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10% 0,08%
03 FERIAS INDENIZADAS 0,50% 0,39%
04 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4,10% 3,17%
05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37% 0,29%

TOTAL DO GRUPO C 9,62% 7,38%

alíquota %
Código Descrição Horista Mensalista

01 Reínsídència de A sobre 8 8,49% 3,41%
02 Reincidências de A-A9 sobre C3 0,37% 0,29%

TOTAL DO GRUPO D 8,86% 3,70%

El A
El TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS COMPLEMENTARES 0,00 0,00 i. \

B4t5à%


